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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 POLÍCIA CIVIL

Pessoas Desaparecidas
Em cumprimento à Lei Municipal nº 9.966, de 07 de março de 2012, seguem informações referentes às pessoas desaparecidas, encaminhadas pela Delegacia Seccional de Sorocaba.
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 SEPAR Secretaria de Parcerias

 SEF Secretaria de Finanças



PÁGINA 8 MUNICÍPIO DE SOROCABA 12 DE ABRIL DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 912 DE ABRIL DE 2013



PÁGINA 10 MUNICÍPIO DE SOROCABA 12 DE ABRIL DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1112 DE ABRIL DE 2013



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 12 DE ABRIL DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1312 DE ABRIL DE 2013

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2013

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Presencial nº 006/2013 - CPL nº 0018/2013,
destinado a destinado À Contratação de Empresa para Prestação de
Serviço de Instalação e Programação de Servidor e Manutenção por
12 Meses para Empresa Pública Parque Tecnológico de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de abril de 2013. Paula Aparecida Vieira - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Presencial nº 004/2013 - CPL nº 0016/2013,
destinado a Prestação de Serviço de Portaria, Controle de Acesso e
Fiscal de Piso Por do 12 meses para o Parque Tecnológico de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de março de 2013. Paula Aparecida Vieira - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Presencial nº 001/2013 - CPL nº 0002/
2013, destinado a Prestação de Serviço De Fornecimento De Licença
De Uso De Programas de Informática de Sistema de Gestão de
Informações com Instalação, Conversão, Manutenção e
Treinamento para Empresa Pública Parque Tecnológico de
Sorocaba..  Sorocaba, 11 de março de 2013. Paula Aparecida Vieira
- Pregoeira.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 006/2013

Vitor Lippi, Presidente do Parque Tecnológico de Sorocaba, estando
de acordo com os termos da justificativa do Senhor Diretor
Administrativo Financeiro de fls. 14 e com parecer jurídico de fls.
15, do processo nº 0008/2013, nos termos do Artigo 26 de Lei 8.666/
93 e alterações posteriores, RATIFICA  a dispensa de licitação nº
006/2013, com base no Artigo 24 Inciso VIII da mencionada lei,
com vistas à Contratação da "Impresa Oficial do Estado S/A -
IMESP" Para Prestação De Serviços de Publicidade Legal De Atos
de Interesse da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de abril de 2013. Paula Aparecida Vieira -
Coordenadora de Compras.
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 SECID Secretaria da Cidadania
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Sorocaba

DIRETORIA DO CMDM PARA O BIÊNIO 2013/2015
PRESIDENTE Neusa Maldonado Silveira
VICE-PRESIDENTE Dagmar  Rubiano Gomes
1ª SECRETÁRIA Isabella Reigota Bandeira da Silva
2ª SECRETÁRIA Marilene Costa
1ª TESOUREIRA Paula Andrea Vial Silva
2ª TESOUREIRA Emanuela Barros
1ª RELAÇÕES PÚBLICAS Márcia Regina Niterói Ribeiro
2ª RELAÇÕES PÚBLICAS Leonira Aquino Pimentel Mendes

CONSELHEIRAS
SOCIEDADE CIVIL

OAB SOROCABA Emanuela Barros
Elzimara Maria de Farias Martinez

CRP SOROCABA Mariana Satie Kitahara
ASSOCIAÇÃO DE PROMOTORAS LEGAIS POPULARES-APROLE Ivete de Fátima Almeida

Marilda Ap. Corrêa
PLENU Claudinéia Ap. de Almeida Mira

Cleide Ap. Moraes Aguiar
CIPETP-COMITÊ DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS Ivete Queirós de Freitas
ASSOCIAÇÃO PENÉLOPE Geórgia Maria Fernandes Prado Huran
MAHPS Claudia Gondim da Silva

Gisele Ferreira Leal
CIM MULHER Cátia Rosalina Camargo
MOMUNES Márcia Maria de Almeida
NUCAB Ana Maria Souza Mendes
CENTRO DE APOIO DST/AIDS Alvadete Luiza Goes
CONSEG SUL Cristiane Ap. Lima Busso
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. VESTUÁRIOS Paula Proença

Fernanda Raquel Gonçalves
ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM Telma Argentino

Heidy Gonçalves
COMUNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES Leonira Aquino Pimentel Mendes

Soeli Ap. de Aquino
INSTITUTO DE CRIMINALISTA Fátima Ap. Luciano
RECICLABIJOUX Nádia Xocaira
AROMAS E SENSAÇÕES Norma S.A.A.Rangel
GRUPO MISSIONÁRIO DE MULHERES/ COMUNIDADE EVANGÉLICA VILA GOMES Neusa Maldonado Silveira
COORD. GRUPO DE ORAÇÃO N. S. APARECIDA Luiza Oliveira Nascimento Xavier

Tais Carolina Xavier
LÍDER COMUNITÁRIA STO AMARO Geni Ferreira Martins
COMUNIDADE ROSA MÍSTICA Irene da Silva Peardi
LÍDERES COMUNITÁRIAS DA COMUNIDADE  NOSSA SENHORA DE LOURDES Maria Lúcia Morais Silva dos Santos

Iracema de Jesus Ponte de Almeida
COMUNIDADE DA MULHER SOROCABA Élzide Celestina Souza Pacheco Tunuchi

ACM Márcia Regina Niterói Ribeiro
EX- PRESIDENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE SOROCABA Marilene Costa

Dagmar  R. Gomes
Maria Thereza de Três Rios Meletti

EX-VICE PRESIDENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE SOROCABA Maria da Glória Souza
ROTARY GRANJA OLGA Enedir Gonçalves Dias Michellin
PASTORAL DO MENOR Marilda Ap. Ruivo Hashimoto
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Cristiane do Nascimento Gonçalves
UNIVERSIDADE Kátia Oliveira Rodrigues

Mônica Gabriella Francisco Marques
Juliana Ap. Justino
Ana Maria de Campos Oliveira
Elaine Aparecida Oliveira

CONSELHEIRAS
PODER PÚBLICO

COORDENADORIA DA MULHER Paula Andréa Vial Silva
Selma de Oliveira

SECRETARIA DA CIDADANIA/CEREM Isabella Reigota B. da Silva
Monica Vieira Ayres de Campos

SECRETARIA DA JUVENTUDE Larissa T. Gallep
Sandra de Moraes

SECRETARIA DA SAÚDE Silvana Vieira
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE Maria Isabel Silveira Molina

Celia Maria Vieira de Andrade Nardi
SECRETARIA DA CULTURA Jéssica Pedrosalvone Teodoro Pires

Ivone Teodoro Pires

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE Terezinha Maria F. Brustamante
Maria Lucia Pires Grahn

SECRETARIA DE RELAÇÃO DO TRABALHO Angela Ap. Ribeiro Xavier
Patricia Akemi Kobayashi

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Lauri Lane Maria Holtz Leme
Tânia V.M.Laino Marques da Silva

SECRETARIA DE NEG. JURÍDICOS Silvana Ravanelli
Renata Haddad

SECRETARIA DE PARCERIAS Rosa Botti
Julia David Franco Gomes

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO Francine Cristina Albuquerque

RESOLUÇÃO / SECID / Nº 01/2013

(Dispõe sobre a instituição e nomeação de membros da Comissão
Organizadora da Assembleia de Eleição de Representantes da
Sociedade Civil, junto ao Conselho Municipal da
Pessoa com Deficiência - CMPCD )
Edith Maria Garboggini Di Giorgi, Secretária Municipal da Cidadania,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, notadamente nos
termos do art. 1º, da Lei nº 6480 de 06 de novembro de 2001 e:
CONSIDERANDO que deverá ser nomeado o colegiado do Conselho
Municipal da Pessoa com Deficiência para o biênio 2013/2015;
CONSIDERANDO que a escolha dos representantes da sociedade
civil dar-se-á em Assembleia, especialmente convocada pelo Poder
Executivo através de Edital e;
CONSIDERANDO a necessidade de organizar estes trabalhos;

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora da Assembleia de Eleição
dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal da
Pessoa com Deficiência - CMPCD, ficando nomeados os seguintes
membros:
I - Edmar Carvalho Júnior - ASAC - como Presidente;
II - Cláudia Correa Consani - AMAS - como Vice-Presidente;
III - Priscila Sanches de Almeida - APADAS - como Secretária
Executiva;
IV - Fernanda Abrami Monteiro Silva - SECID/Poder Público - como
Secretária.
Art. 2º - Nomeados os Conselheiros do Conselho Municipal da Pessoa
com Deficiência, através de Decreto Executivo, ficará destituída a
presente Comissão Organizadora.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação.
Sorocaba, 12 de abril de 2013.

EDITAL

Edith Maria Garboggini Di Giorgi, Secretária Municipal da Cidadania,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o constante art. 3º,
parágrafo 2º da Lei nº 6480 de 06 de novembro de 2001, vem a público
CONVOCAR as entidades promoventes da Defesa dos Direitos da
Pessoa com Deficiência ou prestadoras de serviços às pessoas com
deficiência para a eleição dos 7 ( sete ) membros representantes
dessas entidades e seus respectivos suplentes, com assento no Conselho
Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPCD), que se realizará da
seguinte forma:
1. A Assembleia ocorrerá no dia 29 de maio de 2013, no Auditório da
Secretaria da Cidadania na Rua Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba,
no horário das 08:00h até às 12:00h.

2.As entidades, que atendam a uma das deficiências a saber: mental,
física, visual, múltiplas, auditiva, autismo e paralisia cerebral (Lei
6.480/01), indicarão um representante, que votará e poderá ser
votado, mediante prévia inscrição entre os dias 15 e 30 de Abril de
2013.
3.Terão direito a voto os representantes indicados como candidato
ao CMPCD por cada entidade durante a Assembleia. Em caso de
empate, será eleito o candidato de maior idade.
4. Para inscrição dos candidatos, deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
Para entidades ou movimentos que não concorreram a uma vaga
no CMPCD na última eleição (em 2011) ou que tiveram seu Estatuto
alterado:
a)  Cópia do cartão CNPJ;
b)  Cópia do Estatuto da Entidade;
c)  Cópia da Lei que declarou Utilidade Pública Municipal;
d)  Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria;
e) Ofício em papel timbrado, assinado pelo presidente da entidade,
indicando seu representante;
f)  Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada pelo
presidente da entidade.
Para entidades ou movimento que concorreram a uma vaga no
CMPCD na última eleição (em 2011):
a)  Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria;
b)  Ofício em papel timbrado, assinado pelo presidente da entidade,
indicando seu  representante;
c) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada pelo
presidente da entidade.
5. As Fichas de Inscrição estarão disponíveis a partir da data de
publicação deste Edital, e podem ser retiradas de segunda a sexta,
das 9:00h às 15:00h, na Secretaria da Cidadania na Rua Santa Cruz,
116 - Centro - Sorocaba, com Sílvia Campos Tudella, na sala do
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).  As Fichas de
Inscrição podem ainda serem solicitadas pelo e-mail
cmppdsorocaba@gmail.com.
6.  Os documentos listados deverão ser entregues das 9:00h do dia
15 de Abril de 2013 às 15:00h do dia 30 de Abril de 2013, de segunda
a sexta, das 9:00h às 15:00h, na Secretaria da Cidadania na Rua
Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba, aos cuidados de Sílvia Campos
Tudella, na sala do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).
7. Os casos omissos no presente edital e recursos serão resolvidos
pela Comissão Eleitoral.
Sorocaba, 12 de abril de 2013.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Secretária Municipal da Cidadania

 SEMES Secretaria de Esporte
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EDITAL DE CHAMAMENTO

BOLSA-ATLETA SOROCABA

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, por meio da Secretaria de
Esporte- SEMES, através do presente Edital de Chamamento torna
pública a abertura de prazo para inscrição dos interessados no
Programa Bolsa-Atleta Sorocaba, destinado à concessão de apoio
financeiro a atletas praticantes do desporto de rendimento e não
profissional, vinculados ao Município de Sorocaba e que atendam
aos requisitos previstos na legislação de regência. Os interessados
deverão comparecer na Secretaria de Esporte (SEMES) - Av. Eugênio
Salerno, 140 - Centro - CEP: 18035-430 contatando o funcionário
Pablo Fernando Ribeiro, no período de 15 a 30 de abril, no horário
das 8 às 14 horas, para retirada dos formulários oficiais de inscrição
e informações complementares.
Sorocaba, 09 de abril de 2013.
A Bolsa-Atleta Sorocaba poderá ser concedida a atletas com idade
mínima de 14(catorze) anos de idade que:
I - Categoria Estadual: tenham obtido a 1ª (primeira) ou 2º (segunda)
colocação nas modalidades que compreendem os Jogos Abertos do

Interior, realizado pela Secretaria de Esporte Lazer e Juventude -
SELJ - do Governo do Estado de São Paulo, de pratica desportiva
individual ou coletiva, da temporada imediatamente anterior à
solicitação, tendo sido inscrito e ter disputado pelo município de
Sorocaba;
II - Categoria Regional: tenham obtido a 1ª (primeira) colocação nas
modalidades que compreendem os Jogos Regionais ou fase estadual
dos Jogos Abertos da Juventude, realizado pela Secretaria de Esporte,
Lazer e Juventude - SELJ, do Governo do Estado de São Paulo, de
prática desportiva individual ou coletiva, da temporada imediatamente
anterior à solicitação, tendo sido inscrito e ter disputado pelo município
de Sorocaba.
Valor do Bolsa-Atleta Sorocaba(2012-2013): O valor do Bolsa-Atleta
Sorocaba corresponderá a R$380,00 (trezentos e oitenta reais) para
atletas pertencentes à Categoria Estadual e R$306,00 (trezentos e seis
reais) para os atletas pertencentes à Categoria Regional. Ambas até
o término do exercício corrente.

Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 17, DE 11 DE ABRIL DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do Quadro de Magistério
Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013.

Data: 16/04/2013
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)

Observações:
1 - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente;
2 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente
com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro
em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS);
3 - O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 11 de abril de 2013.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 16 DE 11
DE ABRIL DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões
de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como           função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/
2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Data: 16/04/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público -
Edital nº 03/2010 a partir do 1036º classificado. Esgotada a listagem,
a chamada será realizada a partir do classificado imediatamente
subseqüente ao último docente que escolheu vaga para nomeação.
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 884º classificado.
Esgotada a listagem, a chamada será realizada a partir do classificado
imediatamente subseqüente ao último docente que escolheu vaga
para nomeação.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:

Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 11/2011, a partir do classificado de número 83 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem para
os professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 08 (retorno da listagem para
os professores não admitidos pelo regime da CLT);

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá
apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição
Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada,
acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no
momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 11 de abril de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 14 DE 11 DE ABRIL DE 2013.
CONVOCAÇÃO - PEB II

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e
XI.2 do Edital do Concurso Público nº 11/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para o cargo de Professor de Educação
Básica II, para sessão de escolha de vagas, conforme segue:

Data: 17/04/2013
Horário: 8h30

Local: Auditório da Biblioteca Municipal
Rua Ministro Coqueijo Costa, 180, Alto da Boa Vista

Professor de Educação Básica II
- História - classificados do número 8 ao 14.

 UNIDADE ESCOLAR PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo)
da Prefeitura de Sorocaba e por meio dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através
da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos originais,
do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo
Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item
XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 11/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 15 DE 11 DE ABRIL DE 2013.
CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e
XI.2 do Edital do Concurso Público nº 03/2010, convoca os
candidatos aprovados e classificados para o cargo de Professor de
Educação Básica I, para sessão de escolha de vagas, conforme
segue:
Data: 17/04/2013
Horário: 9h
Local: Auditório da Biblioteca Municipal
Rua Ministro Coqueijo Costa, 180, Alto da Boa Vista

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 589 ao 619.
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental - classificados do
número 678 ao 704;

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo)
da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através
da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do
Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo
Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
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vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item
XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 16 DE 11 DE ABRIL DE 2013.
CONVOCAÇÃO - AUXILIAR DE EDUCAÇÃO E

INSPETOR DE ALUNOS

A Secretaria da Educação, em conformidade com o item XII.1 e
XII.3 do Edital do Concurso Público nº 18/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para os cargos de Auxiliar de Educação
e Inspetor de Alunos,  para sessão de escolha de vagas, conforme
segue:

Data: 17/04/2013
Horário: 10h
Local: Auditório da Biblioteca Municipal
Rua Ministro Coqueijo Costa, 180, Alto da Boa Vista

Auxiliar de Educação - classificados do número 286 ao 337;
Inspetor de Alunos - classificados do número 61 ao 91.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo) da
Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- A escolha de vaga assegura apenas a lotação inicial, podendo
haver remoção a critério da Secretaria, em atendimento ao interesse
público;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou

dela desistir, terá exaurido seus direitos no concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIV.2
do Edital de Concurso Público nº 18/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 07/2013

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008 designa os Supervisores de Ensino,
Roberta Rodrigues Costa RG.: 41.215.657-X, Jessimeire Alessandra
Domingues C. Grosso RG.: 27.594.086, Maria Cristina Camargo RG.:
22.985.790-5 para sob a Presidência do primeiro, procederem em
comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a
análise da documentação do pedido de autorização para  mudança de
denominação junto ao Centro de Recreação Infantil Ra-Tim-Bum
para "Escola de Educação Infantil Ra- Tim- Bum""  (Processo nº.
010057/1997), tornando sem efeito a Portaria Nº. 11/2012
Palácio dos Tropeiros, 11 de abril  de 2013

Dulcina Guimarães Rolin
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 08/2013

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008 designa os Supervisores de Ensino,
Roberta Rodrigues Costa RG.: 41.215.657-X, Jessimeire Alessandra
Domingues C. Grosso RG.: 27.594.086 e Maria Cristina Camargo RG.:
22.985.790-5  para sob a Presidência do primeiro, procederem em
comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a
análise da documentação do pedido de autorização para  mudança de
endereço junto ao Centro de Recreação Infantil Ra-Tim-Bum
localizada à Rua: Nara Leão, nº 621 - Bairro Júlio de Mesquita para
Rua: Nara Leão, nº 596 - Bairro Júlio de Mesquita (Processo nº. 010057/
1997), tornando sem efeito a Portaria Nº.12/2012.
 Palácio dos Tropeiros, 11 de abril  de 2013.

Dulcina Guimarães Rolin
Secretária da Educação

 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba
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 SES Secretaria da Saúde
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Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 18.443/10
Aços Villares S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Padre Luiz, 431 - Arvore Grande
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

2-Processo nº. 25.964/10
Macer Distribuidora Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Cel. Nogueira Padilha, 605 - 1º and. Vila Hortência
Renovação da autorização de Funcionamento da empresa/ ANVISA
Deferido

3-Processo nº. 25.965/10
Macer Distribuidora Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Av. Cel. Nogueira Padilha, 605 - 1º and. Vl. Hortência
Renovação da autorização especial/ANVISA
Deferido

4-Processo nº. 24.982/10
Sorolabor Comercial Farmacêutica Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Leopoldo Machado, 205 - Vl. Amélia
Renovação da autorização especial/ANVISA
Deferido

5-Processo nº. 10.593/11
Peralta Comércio e Indústria Ltda - loja 9
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Pandiá Calógena, 80 - Agua Vermelha
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05
Indeferido

6-Processo nº. 685/12
Gerdau S/A
Captação, tratamento e distribuição de água

R. Padre Madureira, 431 - Árvore Grande
Renovação do cadastro, conforme Resolução SS-65/05
Indeferido

7-Processo nº. 9.832/12
Supermercado Progresso Ltda - ME
Supermercado, padaria, açougue e Lanchonete
R. Pedro Alvares Cabral, 154 - Vl. Progresso
Licença de Funcionamento
Indeferido

8-Processo nº. 12.726/12
Cap Brasil - Centro Brasileiro de Anat. Patológica Ltda
Laboratório de anatomia patológica e citológica
R. Vicente Matiello, 128 - Jd. Saira
Alteração de Responsabilidade Legal
de Jamir Lucca Junior
Deferido

9-Processo nº. 15.857/12
Cap Brasil - Centro Brasileiro de Anat. e Patologia Ltda
Laboratório de anatomia patológica e citológica
R. Vicente Matiello, 128 -Jd. Saira
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Victor Eduardo Arrua Arias
Deferido

10-Processo nº. 15.859/12
Cap Brasil - Centro Brasileiro de Anat. patológica Ltda
Laboratório de anatomia patologica e citológica
R. Vicente Matiello, 128 - Jd. Saira
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Renata Silvia Sacchi
Deferido

11-Processo nº. 20.908/12
Ana Paula dos Santos
Atividade de terapia ocupacional
Rua Antônio Marques Flores, 297 - sl. 06 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000068-1-5

12-Processo nº. 20.910/12
Mirella Lopes de Paula
Serviços de psicologia
R. Antônio Marques Flores, 297 - sl. 05 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000066-1-0

13-Processo nº. 24.036/12
Reabilite & Ação Centro de Fisioterapia Ltda - EPP
Serviços de fisioterapia
R. São Roque, 76 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Viviane Baddini
Deferido

14-Processo nº. 25.800/12
IDS- Instituto de Diagnóstico Sorocaba S/S Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
- não especificadas anteriormente
R. Afonso Pedrazzi, 180 - Vl. Trujillo
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220590-864-000163-1-4
Cancelamento de Licença do raio X / Desativação do CEVS-
355220590-864-000164-1-1
Deferido
Motivo: alteração de CNPJ

15-Processo nº. 27.760/12
Clínica de Alergia Martti Antila S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Duque de Caxias, 119 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001462-1-8

16-Processo nº. 28.971/12
CEONS - Centro de Oncologia e Neurol. de Sorocaba Ltda- EPP
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Domingos Júlio, 371 - 1º and. sl. 04 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001630-1-5

17-Processo nº. 29.465/12
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Mauro Marques Silva, 195 - Vl. Trujilo
Alteração de Responsabilidade Legal
de Livaldo Pereira Gonçalves
Deferido

18-Processo nº. 29.558/12
All Time Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 753 - apto. 82 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-863-001701-1-3
Deferido
motivo: por não estar estabelecido em local definido

19-Processo nº. 31.115/12
Clinica Valdiza Casagrande S/C Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Correa, 658 - Jd, Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220501-863-000452-1-7
Deferido
Motivo: Alteração de CNAE

20-Processo nº. 33.237/12
Fátima Aparecida Candido Almeida
Ambulante
R. Padre Luiz, 143 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº.8575  de 22/02/2013
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

21-Processo nº. 32.998/12
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Cesar Augusto Lunardi
Deferido

22-Processo nº. 1.278/13
Valeria Helena Spinardi Cabral
Serviços de psicologia
R. Newton Prado, 256 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000028-1-0

23-Processo nº. 3.174/13
Nolé & Cia Ltda - EPP
Serviços de fisioterapia
Av. Moreira Cesar, 405 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220590-865-000002-1-3
Deferido
Motivo: por estar a atividade de prótese incluída na fabricação e
comercialização e não na atividade de fisioterapia

24-Processo nº. 7.965/13
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Abertura/Encerramento do livro de registro de pacientes atendidos

em fisioterapia, com 200 fls
Deferido

25-Processo nº. 20.982/12
Antônio Carlos Neves
Consultório odontológico tipo I
R. Amazonas, 101 - sl. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001595-1-4
Licença Inicial Raio X - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001596-1-1

26-Processo nº. 24.248/12
Boris Buchalowicz Junior
Consultório odontológico tipo I
Av. Votuporanga, 84 - Vl. Nova Sorocaba
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001612-1-7
Licença Inicial Raio X - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001613-1-4

27-Processo nº. 24.273/12
Sergio Prótese Dentária Ltda - ME
Serviços de prótese dentária
R. Dr. Arthur Gomes, 133 - térreo, Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-325-000025-1-8

28-Processo nº. 29.591/12
Ana Matilde Pereira de Mello
Atividade Odontológica
R. Dr. Arlindo Luiz, 140 - Jd. Santa Rosália
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001610-1-2

29-Processo nº. 16.541/12
Harue Toyama - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Padre Luiz, 39 - Lj. 05 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000155-1-2

30-Processo nº. 34.393/11
WLMC Transportes Rodoviário Ltda - EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - sl. 47 -Pq. Campolim
Renovação de autorização funcionamento da empresa - AFE/
ANVISA
Deferido

Em 12/04/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Fss Fundo Social de Solidariedade
CONVOCAÇÃO

O Fundo Social de Solidariedade, por meio desta notificação, convoca as entidades conveniadas e não conveniadas com a Prefeitura de
Sorocaba a estarem presentes no dia 15 de abril às 16h30 no salão de vidro do Paço Municipal, no andar térreo, para uma reunião sobre assuntos
de interesse das entidades.

Maria Inês Moron Pannunzio
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
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 FUNSERV
PORTARIA nº 05/2013

(Dispõe sobre exoneração de funcionário)

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Aposentar o funcionário Joel Aparecido Francisco, tendo
em vista a Aposentadoria por Invalidez, concedida por ordem judicial
referente ao processo nº 602.01.1999.026128-4, retroativa a 25/10/
2002.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da Funserv

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 065/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a IRENO ANTUNES DE
CAMARGO, funcionário público do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba - SAAE,  aposentadoria por Invalidez, de acordo
com a Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso I e Emenda
Constitucional 70, com proventos proporcionais e com paridade, a
partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 066/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ALICE DE FATIMA MACHADO,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos proporcionais
e sem paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de Abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 067/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ARI FOGAÇA, funcionário
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por
Idade, de acordo com a Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso
III, alínea  "b", com proventos proporcionais e sem paridade, a
partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de Abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 068/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ADILSON PEREIRA DOS
SANTOS, funcionário público do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba - SAAE, aposentadoria por Tempo de
Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional
47, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 069/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a EDISON LUIZ LEITE,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
3º da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 070/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade

Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ALCINDO RODRIGUES JUNIOR,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 2º
da Emenda Constitucional 41, com proventos proporcionais e sem
paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 071/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a JOSE JULIO RODRIGUES MORAES,
funcionário público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba - SAAE, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47, com proventos
integrais e com paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 072/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ROSANGELA MARIA CASTANHO,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 073/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
FRANCISCO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com
o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e
com paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 074/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MONICA ILDEFONSO ARRUDA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 075/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ANTONIO FRANCISCO VICENCIO,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 076/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a CANDIDA EMILIA DE SOUZA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 2º
da Emenda Constitucional 41, com proventos proporcionais e sem
paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 077/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MARLENE FERREIRA DA SILVA
PEREIRA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 078/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MARIA APARECIDA RODRIGUES
DOS SANTOS, funcionário público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição
Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos
proporcionais e sem paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de Abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 079/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a LAURA TOMI SATO ROSA DE
OLIVEIRA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 080/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a CLEIDE MACINO CATANI, funcionária
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Idade,
de acordo com a Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea
"b", com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/04/
2013.
Sorocaba, 08 de Abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 081/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MARIA MACHADO PINTO BORGES,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal, artigo
40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos proporcionais e sem
paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de Abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 082/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a EUGENIA ZAGATO MARINS,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 083/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a INES GUERRA MARTINS, funcionária
pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Idade,

de acordo com a Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III,
alínea  "b", com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de
01/04/2013.
Sorocaba, 08 de Abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 084/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a LILIAN MARIA TEREZINHA
PORTELA SOARES DE MENEZES E DRIGO, funcionária pública
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Idade, de
acordo com a Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea
"b", com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/04/
2013.
Sorocaba, 08 de Abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 085/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a BENEDITO RAINHA DE
OLIVEIRA, funcionário público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo
com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais
e com paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 086/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a PAULA DE MENEZES,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 087/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a APARECIDO FERRAZ,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
2º da Emenda Constitucional 41, com proventos proporcionais e
sem paridade, a partir de 01/04/2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

RETIFICAÇAÇÃO DA
PORTARIA Nº  006/2013

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

Onde lê-se:

"Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 22 de março
de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se:
"Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 28 de março
de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Sorocaba, 28 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  007/2013
(Dispõe sobre a prorrogação de posse de funcionário)

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº 3.800/91, com nova redação pela Lei nº 8.290/07, e decreto nº
16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de SORAIA
CRISTIANE DA SILVA, nomeado pela portaria nº 006/2013, de 28/
03/2013, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Sorocaba, 11 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1082/2011 - CP nº 15/2011
Objeto: Construção de creche no Jardim Piazza di Roma
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/12/2011, prorrogado por
95 (noventa e cinco) dias, a partir de 26/02/2013 até 30/05/2013, nos
termos do artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Obra Nobre Construtora Ltda EPP

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4031/2010 - CP Nº 051/2010
Objeto: Construção do prédio que abrigará a Escola Estadual na
Vila Barão
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/06/2011, prorrogado por
45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 31/03/2013 até 14/05/2013, nos
termos do artigo 57, § 1º, inciso V, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 4035/2010 - CP nº 54/2010
Objeto: Construção de Unidade Básica de Saúde no Complexo Jardim
Rodrigo
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/06/2011, prorrogado por
90 (noventa) dias, a partir de 07/02/2013 até 07/05/2013, nos termos
do § 1º do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Vertice Construtora Rio Preto Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 152/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente declara Parcialmente Homologado este
Pregão Presencial nº 152/2012 - CPL nº 1769/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA UNIDADES DE
SAUDE. Sorocaba, 09 de abril de 2013. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 1.993/2010
OBJETO - Rua Pe Antonio Bento, 86
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Paróquia Nossa Senhora da Piedade
PERÍODO - 08/02/2013 a 07/02/2014
PROCESSO Nº 6240/2010
OBJETO -Rua Atanázio Soares, 1140
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Comunidade da Graça em Sorocaba
PERÍODO - 11/02/2013 a 10/02/2014

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3681/2009 - CP Nº 33/2009.
Objeto: Serviço de Cobrança e Controle de Acesso ao Zoológico
Quinzinho de Barros.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/02/2011, prorrogado por
60 (sessenta) dias, a partir de 01/03/13 até 30/04/13, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Syde Service Serviços Administrativos Ltda - ME.
Valor: R$ 62.106,99 (Sessenta e Dois Mil, Cento e Seis Reais e Noventa
e Nove Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1697/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 137/2012.
OBJETO: DESTINADO À REALIZAÇÃO DE EXAMES DE APOIO
DIAGNÓSTICO EM ANÁLISES CLÍNICAS NO PRONTO
ATENDIMENTO DO ÉDEN.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SERVIÇOS INTEGRADOS DE ANÁLISES LTDA
EPP.
VALOR: R$ 246.114,05 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil, Cento e
Catorze Reais e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1894/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 162/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO DE
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - "TAPA
BURACO".
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA.
Item 01: Escavação do local com requadramento.
Preço unitário: R$ 1,64 (Um Real e Sessenta e Quatro Centavos).
Quantidade: 4.400 (quatro mil e quatrocentos) m³.
Item 02: Transporte e carregamento de material até 5km.
Preço unitário: R$ 5,00 (Cinco Reais).
Quantidade: 5.400 (cinco mil e quatrocentos) m³.
 Item 03: Limpeza do local.
Preço unitário: R$ 0,30 (Trinta Centavos).
Quantidade: 320.000,00 (trezentos e vinte mil) m².
Item 04: Fornecimento e aplicação de bica corrida compactada.
Preço unitário: R$ 60,00 (Sessenta Reais).
Quantidade: 1.800,00 (um mil e oitocentos) m³.
Item 05: Imprimação ligante.
Preço unitário: R$ 0,70 (Setenta Centavos).
Quantidade: 320.000,00 (trezentos e vinte mil) m².
Item 06: Camada de rolamento pré-misturado a quente.
Preço unitário: R$ 382,96 (Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Noventa
e Seis Centavos).
Quantidade: 15.800,00 (quinze mil e oitocentos) m³.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL nº. 331/2013
MODALIDADE: DISPENSA nº. 42/2013
OBJETO: SERVIÇO DE VEICULAÇÃO DE OUTDOORS
ALUSIVOS PARA CAMPANHA CCONTRA A DENGUE 2013.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: OEX MIDIA EXTERIOR LTDA EPP
VALOR: R$ 7.980,00 ( Sete Mil, Novecentos e Oitenta Reais);
CONTRATADA: PUBLICIDADE KLIMES SÃO PAULO LTDA
VALOR: R$ 7.980,00 ( Sete Mil, Novecentos e Oitenta Reais);
CONTRATADA: LUIZ FERNANDA OLIVEIRA ME
VALOR: R$ 8.004,00 (Oito Mil e Quatro Reais).
DOTAÇÃO: 11.01.00.10.30l.1009.6001.3390.3988.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente,
torna público que referente ao Pregão Eletrônico nº 29/2012 - CPL nº
196/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE CAMERAS DIGITAIS E
ACESSOÓRIOS PARA DIVERSAS SE-CRETARIAS, que resolve
REVOGAR a presente licitação, por razões de interes-se publico,
devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados perti-
nentes o suficiente para justificar tal conduta. Nos termos do Artigo
109 Inciso I "c" da Lei 8666/93 e alterações posteriores, fica aberto o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 09 de
abril de 2013.  Regina Célia Canhada Rodrigues - Pregoeira.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI Nº 10.432, DE 9 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de novo prazo para adequação dos bares
e similares à Lei nº 10.052, de 25 de Abril de 2012, que estabelece
normas especiais para o funcionamento de bares e similares, dispõe
sobre aplicação de sanções administrativas pela prática de desvio de
finalidade em atividades comerciais, industriais ou de prestação de
serviço no Município, e dá outras providencias).
Projeto de Lei nº 34/2013 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE
MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Os proprietários de estabelecimentos de que trata a Lei nº

10.052, de 25 de Abril de 2012, que até o dia 30 (trinta) de Junho de
2013 do ano corrente tiverem protocolado, junto aos Órgãos Públicos
competentes, a solicitação de regularização de seu estabelecimento
não sofrerão as sanções previstas em Lei até o deferimento ou
indeferimento pelo Poder Público Municipal.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 10.432, de 9 de Abril de 2013, foi afixada no átrio
desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos  Tropeiros, nesta  data,
nos
termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Abril de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O Substitutivo ora apresentando visa fazer justiça àqueles que
realmente estão dispostos a implantar as alterações necessárias em
seus estabelecimentos, adequando-se aos ditames da legislação, no
sentido de poder atender aos seus clientes depois das 24 horas, obtendo
a licença especial definida na Lei nº 10.052, de 25 de Abril de 2012.
Ao contrario do Projeto que pretende substituir, não fixa prazo
"fechado", já que fixa como termo final o deferimento ou
indeferimento do Processo Administrativo relativo a cada
estabelecimento.
Observando ainda que conceda novo prazo até 30 (trinta) de junho do
corrente ano para que os bares protocolem seus pedidos de licença
especial.
Vale ressaltar, que dos quase 2.600 (dois mil e seiscentos)
estabelecimentos do gênero em Sorocaba, apenas 73 (setenta e três)
solicitaram a licença especial.
Portanto, com este Substitutivo estaremos fazendo justiça aos
estabelecimentos e ao Poder Público, eliminando, o "periculum in
mora", e estaremos atendendo aos princípios constitucionais da
razoabilidade, da impessoalidade, da legalidade e da eficiência.
Estando assim justificado o presente Substitutivo contamos com o
apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

LEI Nº 10.433, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "ALVORINDA MELARÉ
PASCOALIM" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 72/2013 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta  e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Ficam denominadas "ALVORINDA MELARÉ PASCOALIM"
as Ruas 25 e 26, que se inicia no prolongamento da Avenida Sandro
Antonio Mendes e termina na Rua 9, do Parque Vista Barbara, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita -1935/2006".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Alvorinda Melaré Pascoalim nasceu na cidade de Boituva/SP, em 11
de Outubro de 1935, filha de Guerino Melaré e de Angelina Brizzotti.
Chegou à cidade de Sorocaba em 20 de Outubro de 1953 e fixou
residência em Vila Angélica, estudou no Ginásio Anchieta, trabalhou
na Casa Jaraguá, exerceu a função de costureira autônoma.
Casou-se com na cidade de Sorocaba em 2 de Maio de 1959 com
Felippe Pascoalim, e desta feliz união nasceram: Paulo Roberto
Pascoalim, Tânia Aparecida Pascoalim Coelho e Daniela Pascoalim
Coelho.
Católica praticante participava da Sociedade do Lar São Vicente de
Paulo, da Conferência Santa Maria e do Grupo da Terceira Idade
Conviver, fazia visitas periodicamente aos assistidos no Lar São
Vicente de Paulo.
Mãe maravilhosa, esposa exemplar, caridosa, humilde, humana e
muito merecedora de tal honraria, fixando seu nome na história de
nossa cidade.
Deixou saudades em 18 de Janeiro 2006.

LEI Nº 10.434, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "MAXIMINO RODRIGUES" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 73/2013 - autoria do Vereador RODRIGO
MAGANHATO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam denominadas "MAXIMINO RODRIGUES", as Ruas
21 e 22, localizadas no Parque Vista Barbara, que se inicia no
prolongamento da Avenida Sandro Antonio Mendes e termina na
Rua 9, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1952/1999".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O policial militar Maximino Rodrigues nasceu no dia 02/08/1952,
em Sorocaba (SP).  Filho caçula do casal Izidoro Rodrigues e Maria
Catarina Fantine Rodrigues, Maximino começou a carreira no
exército e, logo depois, entrou para a Polícia Militar.
Dedicado ao trabalho, Maximino levava a sério o propósito de
proteger as pessoas e honrar a farda da corporação, onde ficou por
27 anos.
O policial também se preocupava com os moradores do Jardim
Arco Íris, bairro onde a família morava. Nos dias de enchente,
ocasionadas pelas chuvas, era dispensado do trabalho para ajudar
os vizinhos nos alagamentos.
Em serviço ou nas horas de folga, Maximino sempre zelava pelo
bairro, pelo bem estar dos vizinhos e de toda a população.
 Muito conhecido no bairro e pela corporação, Maximino faleceu
em 1999, deixando saudade entre os amigos e a família. Era casado
com a enfermeira Meire Leão Rodrigues e teve três filhos.
Pai e marido devotado, Maximino deixou um legado de amor e
dedicação ao trabalho. Também ensinou aos amigos e conhecidos
o sentido de ajudar o próximo e de preocupar-se com o bem estar
daqueles que estão à volta.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.302, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 3.215.000,00 (três milhões, duzentos e quinze
mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.304, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.305, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.318, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 20.320, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 584.413,99 (quinhentos e oitenta e quatro mil,
quatrocentos e treze reais e noventa e nove centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes do repasse do saldo de recursos do convenio com o Governo do Estado
de São Paulo, para o fim a que se destina.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.335, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 17.647.380,00 (dezessete milhões, seiscentos
e quarenta e sete mil e trezentos e oitenta reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.495/1996)
DECRETO Nº 20.514, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Acresce parágrafo ao artigo 2º do Decreto nº 19.833 de 1 de Março
de 2012, que dispõe sobre Regulamentação de Estágio Probatório e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido o §6º, ao artigo 2º, do Decreto nº 19.833, de 1 de
Março de 2012, com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
§ 6º  O funcionário que pertencer à CIPA - Comissão Interna de
Prevenção a Acidentes - e tiver sua avaliação de desempenho opinando
por sua inadequação ao serviço público, terá sua contagem de tempo,
para fins de estágio probatório, interrompida a partir da conclusão da
CAESP, por 12 (doze) meses, após o final do mandato, assegurando-
lhe estabilidade provisória nesse período". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.833, de 1 de Março de 2012.
Art. 3º As despesas oriundas da presente Lei serão custeadas com a
verba orçamentária própria, consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.021/2013)
DECRETO Nº 20.515, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas às disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo
nº 3.021/2013.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, executar serviços
de canalização subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente
vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas,
bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 1.950/2008)
DECRETO Nº 20.516, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre prorrogação de permissão de uso a título precário e
oneroso, mediante exploração de Banca de Jornais e Revistas e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município e nos termos constantes do Processo CPL nº
1.950/2008,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 1
de Dezembro de 2012 até 30 de Novembro de 2013, a permissão de
uso outorgada à Sra. Marilda de Almeida Camargo, portadora do
CPF nº 085.107.388-31 e RG nº 14.933.440, residente e domiciliada
nesta cidade à Rua Hermínio Fermino Boletti nº 392 - Jardim
Pacaembu, a permissão de uso a título precário e oneroso da área
pública localizada à Avenida Itavuvu, altura do nº 898 - Bairro Terra
Vermelha, para exploração de Banca de Jornais e Revistas, conforme
consta do Contrato celebrado em 1 de Dezembro de 2008 e Termos
de Prorrogação do Contrato integrantes do Processo CPL nº 1.950/
2008
Art. 2º A presente permissão obriga a permissionária ao cumprimento
das normas e condições estabelecidas no contrato celebrado entre
as partes.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1 de Dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 1.882/2010)
DECRETO Nº 20.517, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre prorrogação de permissão de uso a título precário e
oneroso, para exploração de espaço público de serviço de lanchonete
no parque zoológico municipal "Quinzinho de Barros" e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos constantes do Processo CPL nº 1.882/2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 3
de Janeiro de 2013 até 2 de Janeiro de 2014 a permissão de uso
outorgada ao Sr. Alexandre Israel da Conceição, portador do CPF
nº 417.157.448-02 e RG nº 41.791.195-6, para exploração de serviço
de lanchonete no Parque Zoológico Municipal "Quinzinho de Barros",
conforme consta do Contrato celebrado em 9 de Maio de 2011 e
Termo de Prorrogação do Contrato integrantes do Processo
Administrativo nº 1.882/2010.
Art. 2º A presente permissão obriga o permissionário ao cumprimento
das normas e condições estabelecidas no contrato celebrado entre
as partes.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 3 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.105/2012)
DECRETO Nº 20.518, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de Isenções Fiscais á empresa JOHNSON
CONTROLS DO BRASIL SERVIÇOS LTDA. e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
Johnson Controls do Brasil Serviços Ltda. nos autos do Processo
Administrativo nº 14.105/2012;
CONSIDERANDO, os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do Artigo 2º, "a" e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto 12.934, de 23 de
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Janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis objetos
das inscrições cadastrais municipais nº 43.41.85.1053.05.041/ 042 e
043, onde encontra-se instalada a unidade da empresa Johnson
Controls do Brasil Serviços Ltda., registrada sob a inscrição municipal
nº 320.467, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar do exercício
de 2013, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art. 2º Nos termos do Artigo 2º, "b" e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, fica concedida à empresa Johnson Controls do Brasil Serviços
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 320.467, redução de
60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN), incidente exclusivamente sobre as operações de
prestação de serviços, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar
do mês de maio do exercício de 2012, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Johnson
Controls do Brasil Serviços Ltda., registrada sob a inscrição municipal
nº 320.467, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar do exercício
de 2013, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Johnson Controls do Brasil Serviços Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 320.467, pelo prazo máximo
de 8 (oito) anos a contar do exercício de 2013, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Johnson Controls do Brasil
Serviços Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 320.467, pelo
prazo máximo de 8 (oito) anos a contar do exercício de 2013, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.6º Nos termos do Artigo 3º do Decreto 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no local definido no Artigo 1º
deste Decreto, cessando-se imediatamente quando da paralisação
das mesmas e com a incidência dos tributos desde a data da respectiva
paralisação.
Art.7º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.8º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.9º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.755/2011)
DECRETO Nº 20.519, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais á empresa FORMTAP

INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa Formtap
Industria e  Comercio S/A. nos autos do Processo Administrativo nº
29.755/2011; (proprietária de imóvel de inscrição cadastral municipal
nº 49.54.01.1719.00.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

 DECRETA:

Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Formtap
Industria e  Comercio S/A, registrada sob a inscrição municipal nº
155.297, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício
de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas
obras de construção civil da Empresa Formtap Industria e  Comercio
S/A, registrada sob a inscrição municipal nº 155.297, pelo prazo
máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício de 2011, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida
pelo exercício de atividades da unidade da Empresa Formtap
Industria e  Comercio S/A, registrada sob a inscrição municipal nº
155.297, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício de
2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto perdurarem
as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição cadastral
municipal nº 49.54.01.1719.00.000, cessando-se imediatamente
quando da paralisação das mesmas e com a incidência dos tributos
desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.7º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.274/1991)
DECRETO Nº 20.520, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a  alienação de imóveis em área publica declarada de interesse social, localizados nos Bairros: Vila Colorau II; Vila João Romão;
Vila Zacarias e Vila Sabiá, atendendo aos termos da Lei Municipal nº 9.780,  de 1 de Novembro de 2011 e dá providencias).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 1º e 7º,  da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a consolidação vintenária do Bairro Vila Colorau II, como área pública declarada de interesse social, registrada sob
a Matrícula nº 50.256, no 1º CRIA deste Município e dos Bairros Vila João Romão, Vila Zacarias e Vila Sabiá, como áreas públicas declaradas
de interesse social, registradas sob a Matrícula nº 85.053, no 1º CRIA deste Município, por meio da análise do Processo Administrativo nº 18.274/
1991 e em cumprimento do Art. 1º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011.
Art. 2º Ficam possibilitados de receber a titulação por doação dos imóveis localizados em referidos bairros, após análise dos Processos
Administrativos pela Área da Regularização Fundiária e em cumprimento ao Art. 7º, da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011,
os seguintes munícipes:

VILA JOÃO ROMÃO
Nº P.A. QUADRA LOTE OUTORGADO (AS) (OS)
1º 16346 / 1984 1A 4 Maria Donizetti Pereira da Silva

Geraldo Gonçalves da Silva
2º 16810 / 1984 1A 5 Lázaro Guilherme da Cruz

Rosangela Freitas da Cruz
3º 28771 / 2012 1A 14 Nadir de Fátima Queiroz
4º 28767 / 2012 2A 3 Vanilde Nunes Proença

Dulcidio Lopes de Proença
5º 12423 / 1995 3A 11 Jonas Aleixo de Chaves
6º 2099 / 1985 5A 14 Neuza Ferreira de Melo Varotti
7º 28167 / 2010 8A 1 Wilson Fermino de Lima

Alzira Anélia Alexandre de Lima

8º 12451 / 1995 8A 42 Luzia Natalia Manoel
Aristides Antonio Manoel

9º 12474 / 1995 16A 5 Terezinha Joana dos Santos
10º 22070 / 2010 18A 13 Sandra Barbosa de Freitas

Nilton Dias de Freitas
VILA SABIÁ

Nº P.A. QUADRA LOTE OUTORGADO (AS) (OS)
1º 13747 /' 1995 4B 12 José Paulo Lino

Maria da Conceição de Assis Lino
2º 23162 / 2012 5B 12 Maria Solange Ferreira Garrido

Valdemir Cendon Garrido
3º 313 / 1985 8B 6 Maria Clarisse Corrêa Gonçalves

Ronaldo Vieira Gonçalves
4º 17403 / 1984 9B 3 Elaine Spiler de Oliveira
5º 16401 / 1984 9B 18 Elisabete Ricardo de Oliveira da Silva

Cícero Gomes da Silva
6º 12862 / 1995 9B 21 Fábio França Ferreira

Vanessa Silvana Amatuzi Ferreira
7º 24532 / 2012 10B 8 Otavia Reis Rolim

Darci Rolim
8º 2499 / 1985 10B 19 Sandra Regina dos Santos
9º 28775 / 2012 10B 26 Irene Maria Romão da Silva

VILA ZACARIAS
Nº P.A. QUADRA LOTE OUTORGADO (AS) (OS)
1º 22951 / 2010 1C 1 Maria Aparecida Luiz
2º 24533 / 2012 1C 17 Sandra Aparecida de Oliveira

Ricardo Borges de Oliveira
3º 12896 / 1995 1C 19 Arlindo Vitor da Rosa

Lucia Mara da Rosa
4º 24745 / 2012 1C 24 Roberto Carlos de Oliveira

Ana Regina Leite Oliveira
5º 23163 / 2012 1C 25 Alessandro Manoel de Oliveira

Kátia Ana de Oliveira
6º 12889 / 1995 1C 32 Erasmo Rodrigues de Oliveira

Rosemary da Silva Rodrigues
7º 24529 / 2012 2C 18 Leonilso Antonio da Silva

Ivanilda Reis Silva
8º 23015 / 2012 2C 22 Aparecido Steiger

Izilda Flávio Simoes Steiger
9º 28746 / 2012 4C 9 Maria de Lourdes Rosa Ayres de Campos
10º 24754 / 2012 5C 11 Clovis Bezerra de Oliveira
11º 24753 / 2012 5C 12 Claudia Aparecida de Oliveira Santos

Emerson Alves dos Santos
12º 23170 / 2012 5C 13 Manoel Severino Neto

Dojival Bezerra de Olivera
Maria Ana Araújo Oliveira

13º 28768 / 2012 5C 15 Paulo Amancio Alves
Olga Evaristo Alves

14º 28780 / 2012 6C 2 Sara Cristina Nascimento Santos de Oliveira
Carlos Bezerra de Oliveira

15º 16448  / 1984 6C 5 Pedro Marcelino
Maria da Gloria Esteves Marcelino

16º 23017 / 2012 6C 9 Luzia dos Santos Tobias
Estanislau dos Santos Tobias

17º 22128 / 2012 6C 11 Ademar Ferreira de Lima
Marisa de Fátima de Proença Lima

18º 28769 / 2012 7C 17 Francisco de Assis Dantas Veras
Cleuli de Jesus Lafaiete

19º 12878 / 1995 7C 23 Rafael da Cruz
20º 17181 / 1984 8C 3 Fabrício Siqueira Batista

Felipe Siqueira Batista
Lilian Siqueira Batista

21º 13015 / 1987 8C 9 Jeniffer de Souza Gomes da Silva
Tiago Gomes da Silva

22º 13935 / 1987 8C 16 Marilena Baeza de Campos
Juarez Francisco de Campos

23º 8147 / 1987 8C 18 Valdevino Pires
Geni de Fátima Gomes

24º 8148 / 1987 8C 25 Nair Maria da Silva Santos
25º 3196 / 1988 8C 29 Cícera Pereira da Silva
26º 22122  / 2012 8C 30 Wilhan Vieira

Rozeli de Fátima Vazan Vieira
27º 22125 / 2012 8C 31 Joaquim Dias dos Santos

Lenita Ana dos Santos
28º 12907 / 1995 8C 37 Maria Benedita de Campos

Sérgio de Almeida
29º 13753 / 1995 9C 2 José Estevam Padial Sobrinho

Leoni Aparecida Romão Estevam
30º 12931 / 1995 9C 7 D`armilly Souza e Silva Pontes

Clayton de Oliveira Pontes
31º 3220 / 1985 9C 10 Talita Albino Ferreira

Fábio Martins Ferreira
32º 12880 / 1995 9C 12 Lúcia de Fátima da Silva Marcolino

Laércio Ataide Marcolino
33º 12904 / 1995 9C 13 Priscila Barboza de Proença Silva

Claudinei da Silva
34º 23016 / 2012 9C 20 Celina Aparecida Esposito Gentil

Priscila Aparecida Esposito Prado
35º 17187 / 1984 10C 6 Jeremias Alfredo da Silva

Olinda Aparecida Rodrigues de Oliveira Silva
36º 16026 / 1984 10C 9 Aparecido Inácio da Silva

Diva Belchior da Silva
37º 17320 / 1984 10C 14 Marlene de Souza Lima Silva

Walter José da Silva
38º 17404 / 1984 10C 16 Nestor Machado

Claudio Nunes Machado
Cloves Nunes Machado

39º 24783 / 2012 11C 1 Tatiane da Costa
40º 12854 / 1995 11C 3 Dinartes Firmino

Aparecida Tavares Firmino
41º 16547 / 1984 11C 24 Jozia Borges de Oliveira

Floripa Floriano de Oliveira
42º 21742 / 2012 11C 32 Gilda de Fátima Pereira Siqueira

Julio Cesar Siqueira
43º 12933 / 1995 13C 5 Francisco Silva Filho

Maria Berenice Silva
44º 16425 / 1984 13C 10 Joaquim Marcelino da Cruz

Maria Aparecida Pereira da Cruz
45º 17047 / 1984 13C 12 José Roberto de Oliveira

Tereza França de Jesus Oliveira
46º 28750 / 2012 13C 14 Maria Francisca de Jesus
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47º 12898 / 1995 13C 19 Lázaro Messias

Luzia de Camargo Messias
48º 16613 / 1984 13C 20 Francisco Vicente dos Santos

Clarinda Carvalho da Costa Santos
49º 16398 / 1984 13C 22 Roni Aparecido Borges

Jéssica Fernanda Ribeiro Borges
50º 16386 / 1984 14C 3 Rubens da Silva

Neide Teche da Silva
51º 16421 / 1984 14C 4 José Vitor Lopes

Maria Aparecida da Silva Lopes
52º 16351 / 1984 14C 5 José Pedro dos Santos

Maria Silvana Lopes
53º 1214 / 1986 14C 10 Marcia Regina Pereira de Proença Santos

Valmir Guimarães dos Santos
54º 17327 / 1984 14C 25 Darci Gomes da Silva
55º 12892 / 1995 14C 32 Maria Aparecida Soares da Silva
56º 26873 / 2012 16C 17 Alda da Aparecida Jesus Camargo
57º 23169 / 2012 16C 23 Paulo Sérgio de Abreu

Vanessa Isabel Francisco de Abreu
58º 17361 / 2012 16C 27 Maria Cristina de Oliveira

Carlos Assis de Oliveira
59º 22123 / 2012 16C 37 Sandra Regina Goes Rodrigues
60º 24531 / 2012 16C 46 Angela de Fátima Breve Romão

Pedro Braz Romão
61º 18009 / 1996 16C 52 Alex Sander Reis Neris Pereira

Geise Fernanda Gomes Pereira
Lincoln Alan Neris Pereira
Elena dos Reis Almeida

62º 28349 / 2011 16C 54 Daiane Soares de Souza
63º 24530 / 2012 16C 69 Joana Maria de Oliveira
64º 21195 / 2012 17C 12 Soeli Aparecida
65º 21189 / 2012 17C 31 Valdecir de Oliveira

Luzia de Oliveira
66º 12923 / 2012 17C 39 Joana Sebastiana Bera
67º 16154 / 2012 17C 57 Maria Aparecida Ricardo Pereira

Paulo Pereira Lemes
68º 20587 / 2012 17C 62 Adriano Henrique Assis Alves
69º 16277 / 2012 17C 77 Clemilson de Oliveira

Sidnei de Oliveira
Erica Regina de Oliveira
Maria de Lourdes Dias de Oliveira

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.493/2011)
DECRETO Nº 20.521, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. WILSON
VIEIRA DOS SANTOS, conforme consta do Processo
Administrativo nº 31.493/2011, a saber:
"Terreno constituído  por parte de Área de Preservação Permanente,
existente no Sistema de Lazer, do loteamento denominado "Jardim
Eugênio Silvano", nesta cidade, contendo a área de 150,00 m² (cento
e cinquenta metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz
frente para a Rua Alcebiades Rodrigues Paz, onde mede 10,00 metros;
do lado direito de quem da rua olha para o terreno, confronta-se com
propriedade pertencente à Antonio Carlos Silvano e Outros e ou
sucessores, onde mede 25,00 metros; do lado esquerdo, na mesma
situação, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 26,25 metros; nos fundos, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede 2,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente
para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como
para o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na
área, qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins
comerciais.
Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem
ser retiradas gratuitamente no Parque Natural "Chico Mendes".
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,

decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 432/2003)
DECRETO Nº 20.522, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal, revoga expressamente o Decreto nº 13.909, de 19 de
Setembro de 2003 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. IRINEU
ANDRÉ DE CAMPOS, conforme consta do Processo Administrativo
nº 432/2003, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Verde Municipal, localizada no
Bairro denominado, "Terra Vermelha", vizinha da Vila São Jorge,
nesta cidade, contendo a área de 59,40 m² (cinquenta e nove metros
quadrados, e quarenta decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: de um lado, confronta-se com fundos do prédio 212 da

Rua Caio Viana Martins, onde mede 6,60 metros; de outro lado,
confronta-se com o remanescente da área em questão, onde mede
9,00 metros; de outro lado, confronta-se também com o remanescente
da área em questão, onde mede também 9,00 metros; de outro lado,
confronta-se também com o remanescente da área em questão, onde
mede 6,60 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 13.909, de 19 de Setembro de
2003.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.354/2012)
DECRETO Nº 20.523, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. ROGÉRIO
DELLA VIOLLA, conforme consta do Processo Administrativo nº
17.354/2012, a saber:
"Terreno de forma triangular, constituído por parte da área reservada
para Sistema Viário e parte da área reservada para Jardim, do
loteamento denominado "Jardim Fátima", nesta cidade, contendo a
área de 247,00 m² (duzentos e quarenta e sete metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a Rua Dr. Fernando
dos Santos, onde mede 26,00 metros; de um lado, confronta-se com
parte da lateral do lote nº 9, da quadra G, do mesmo loteamento, onde
mede 19,00 metros; de outro lado, confronta-se com a Avenida Dom
Aguirre, onde mede 32,20 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas e ainda, para o
plantio de mudas de árvores nativas, de pequeno e médio porte, para
que não haja conflito com fiações e postes de iluminação presentes
na área.
Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem ser
retiradas gratuitamente no Parque Natural "Chico Mendes".
Art. 3º É vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 4º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 6º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 7º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio

Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 8º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.627/2011)
DECRETO Nº 20.524, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado pela
PARÓQUIA SANTO ANTONIO/COMUNIDADE SANTA
MÔNICA, conforme consta do Processo Administrativo nº 23.627/
2011, a saber:
"Terreno constituído por parte de Próprio Municipal, pertencente à
matrícula nº 17.279- 1º CRIA, localizado no Jardim Piratininga, Bairro
da Árvore Grande, nesta cidade, contendo a área de 2.010,00 m²
(dois mil e dez metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: de
um lado confronta-se com o lote nº 30, da quadra L; Rua Antonio
Fernandes, e o lote nº 1, da quadra F, todos do jardim Moncayo, onde
mede 67,00 metros; de outro lado confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 30,00 metros; de outro lado
confronta-se também com o remanescente da área em questão,
onde mede também 30,00 metros; de outro lado medindo 67,00
metros, confronta-se também com o remanescente da área em
questão". Sobre a área acima descrita existe uma edificação de
alvenaria com a área construída de 34,45 metros quadrados.
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel para fins
filantrópicos voltados à comunidade, mediante acompanhamento e
parecer técnico emitido pela Secretara da Cidadania - SECID, ficando
a permissionária obrigada a apresentar relatório anual que comprove
a efetiva prestação de serviço comunitário, sob pena de revogação
da permissão.
Art. 3º Em relação à finalidade descrita no Artigo 2º deste Decreto,
a permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos humanos,
viabilizando a implantação das atividades filantrópicas, bem como
a equipar o local com o necessário material para uso comunitário.
Art. 4º É vedada a utilização da área para fins comerciais.
Art. 5º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de  ouro);  Hybiscus  sinensis  (hibisco  ou  graxa  de
estudante);  Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 6º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 7º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 8º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer indenização
ou retenção.
Art. 9º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3512 DE ABRIL DE 2013
(Processo nº 23.513/2010)

DECRETO Nº 20.525, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado pela
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE "CAPELA SENHOR
DO BONFIM", conforme consta do Processo Administrativo nº
23.513/2010, a saber:
"Terreno caracterizado por parte da  Área Institucional, do loteamento
denominado, "Jardim São Carlos", nesta cidade, contendo a área de
2.189,25 m² (dois mil, cento e oitenta e nove metros quadrados, e
vinte e cinco decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Rua Professor Magalhães de
Noronha, onde mede 84,00 metros, seguindo sua descrição no sentido
horário; segue em curva à direita, no desenvolvimento de 17,75
metros, confrontando com a confluência das Ruas Magalhães de
Noronha e Daniel Pereira do Nascimento; segue em reta 14,00
metros, confrontando com a Rua Daniel Pereira do Nascimento;
deflete à direita e segue 86,50 metros, confrontando com o
remanescente da área em questão; deflete à direita e segue 25,00
metros, confrontando também com o remanescente da área em
questão, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha
o perímetro." Sobre a área acima descrita existe uma Área de
Preservação Permanente de 414,93 metros quadrados.
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel para
armazenamento e distribuição de cestas básicas e roupas, às famílias
carentes do Município, visando o desenvolvimento de atividades
filantrópicas e programas assistenciais voltados à comunidade,
podendo, para tanto, utilizar-se do disposto no Inciso I, do artigo 5º,
do Decreto nº 13.023, de 19 de Março de 2001.
Parágrafo único. Tal distribuição dar-se-á às Quintas-Feiras e
Sábados, no período das 09h00 min às 11h30 min.
Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos
humanos, viabilizando a implantação das atividades filantrópicas,
bem como a equipar o local com o necessário material para uso
comunitário.
Art. 4º Tais atividades receberão parecer técnico emitido pela
Secretaria da Cidadania - SECID, ficando a permissionária obrigada
a apresentar relatório anual que comprove a efetiva prestação de
serviço comunitário, sob pena de revogação da permissão.
Art. 5º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 6º É vedada a utilização da área para fins comerciais.
Art. 7º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 8º - A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade adentrem à
área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 9º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer indenização
ou retenção.
Art. 10. A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 11. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,

na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.022/2011)
DECRETO Nº 20.526, DE 10 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao SOS - SERVIÇO
DE OBRAS SOCIAIS, conforme consta do Processo Administrativo
nº 12.022/2011, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer V, do loteamento
denominado "Parque Residencial Villa dos Ingleses", nesta cidade,
contendo a área de 19.983,00 m² (dezenove mil e novecentos e oitenta
e três metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz testada
para a Rua Francelino Romão, onde mede 69,17 metros, seguindo sua
descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 157,16 metros,
confrontando com a Área Institucional II, do mesmo loteamento;
deflete à direita e segue 88,00 metros, confrontando com o
remanescente da área em questão; continua em reta 29,73 metros,
confrontando com propriedade pertencente à Tokeimassa Nakazone
ou sucessores; deflete à direita e segue 34,10 metros, confrontando
com a área VI, que consta pertencer à SOS - Serviços de Obras
Sociais; deflete à esquerda e segue 35,37 metros; deflete à direita e
segue 45,98 metros; deflete à esquerda e segue 18,30 metros,
confrontando até aqui com a referida área VI. Deflete à direita e
segue 15,63 metros, confrontando com a Rua Manoel Mestre e
propriedade pertencente à Pedro Altamiro dos Santos ou sucessores;
deflete à esquerda e segue 31,72 metros, confrontando com
propriedade pertencente à Pedro Altamiro dos Santos ou sucessores,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2º O imóvel deverá ser utilizado para a realização dos trabalhos
de educação ambiental desenvolvidos pelo permissionário através do
Projeto SOS ECO, que atende jovens participantes do Clube do NAIS,
além de outros projetos, bem como para o plantio de mudas de árvores
de espécies nativas.
Art. 3º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para
fins comerciais.
Art. 4º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 6º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 7º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 8º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de m verba orçamentária própria.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 18.601/2009)

PORTARIA CONJUNTA SEJ/ SPG/ SEAD/ SEF/
SEGEP Nº 2/ 2013

As Secretarias de Negócios Jurídicos, Planejamento e Gestão,
Administração, Finanças e de Gestão de Pessoas, por força do Decreto
nº 20.458 de 28 de Fevereiro de 2013, resolvem nomear para compor
o "Núcleo Especial de Trabalho de Modernização da Administração
- NEMAT", para tratar dos assuntos pertinentes ao contrato firmado
entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, dentro do Programa
de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores

Sociais Básicos - PMAT III, os seguintes membros:
Rubens Hungria de Lara, Secretário de Planejamento e Gestão
(Coordenador do Projeto PMAT III - Responsável pela implantação
do Programa);
Aurilio Sérgio Costa Caiado, Secretário de Finanças (Coordenador
Adjunto do Projeto PMAT III);
Roberto Juliano, Secretário da Administração;
Helaine Cristina de Sousa Moraes, Secretaria de Planejamento e
Gestão;
Grasiele Aparecida dos Santos Ferreira, Secretaria de Planejamento
e Gestão;
Mauricio Rodrigues Gomes, Secretaria de Planejamento e Gestão;
Isalberto Valente Boff, Secretaria de Planejamento e Gestão;

Luis Eduardo Furlani, Secretaria de Planejamento e Gestão;
Emerson Cañas, Secretaria de Finanças;
Marcelo Duarte Regalado, Secretaria de Finanças;
Angela Boni Freitas, Secretaria de Gestão de Pessoas;
Maria do Carmo Paes, Secretaria de Gestão de Pessoas.
Fica expressamente revogada a Portaria nº 22.719, de 22 de Outubro
de 2010.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

AURILIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretario de Gestão de Pessoas

NR.: A presente portaria conjunta sob nº 2/2013, de 26 de Março de
2013, está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 2.850/2002
DATA - 3/1/2013
OBJETO - Convênio que entre si celebram o Município de Sorocaba
e a Fundação São Paulo, mantenedora da Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo, com a finalidade de prestar atendimento à
saúde nas áreas de clínica médica e cirúrgica, pediatria, ginecologia-
obstetrícia, medicina preventiva e social, odontologia e enfermagem,
à população da área central da cidade de Sorocaba.
PRAZO - 12 meses

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

01 - PROCESSO Nº 167/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - IRMANDADADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE
SOROCABA - CRECHE SANTA CASA
Prazo - 01/01/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 12.600,00

02 - PROCESSO Nº 178/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 36.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO TERMO DE
COOPERAÇÃO

TÉCNICO-EDUCACIONAL

PROCESSO Nº 12.765/2009
DATA - 28/3/2013
OBJETO - Termo de Prorrogação do Termo de Cooperação Técnico-
Educacional celebrado entre o Município de Sorocaba e a Faculdade
de Engenharia de Sorocaba - Campus Alexandre Beldi Neto - FACENS,
através da Associação Cultural de Renovação Tecnológica Sorocaba
- ACRTS.
PRAZO - Prorrogado por 12 meses

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADO  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1 -  PROCESSO Nº  9.362/2012
Interessado -  MARIA MADALENA TOMOTO
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento  datado de 04/03//2013
Despacho - INDEFERIDO

2 -  PROCESSO Nº 21.026/2012
Interessado -  PEPSICO DO BRASIL LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 04/10//2012
Despacho - INDEFERIDO

 3 -  PROCESSO Nº  17.998/2012
Interessado -  PANIFICADORA ALAMEDA AUGUSTO LTDA  ME

Assunto -  Auto de Infração
Recurso  datado de 09/08//2012
Despacho - INDEFERIDO

4 -  PROCESSO Nº  16.220/2012
Interessado -  VIDA FORTE NUTRIENTES IND E COM PROD
NATURAIS  LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso  datado de 11/09//2012
Despacho - INDEFERIDO

6 -  PROCESSO Nº 2.909/2012
Interessado -  JOAO LEANDRO DOS SANTOS
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 27/12//2012
Despacho - INDEFERIDO
,
7 -  PROCESSO Nº  17.995/2012
Interessado -  VIDA FORTE NUTRIENTES IND. E
COM.PROD.NATURAIS  LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 11/09//2012
Despacho - INDEFERIDO

6 -  PROCESSO Nº 26.252/2010
Interessado -  LUCIENE FLAMIA PEIXOTO DE ALMEIDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 05/01//2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira,
no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  1.323/2010
     INTERESSADO -  BANCO DO BRASIL S/A
     ASSUNTO - Cópia  de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  FERNANDO RIBEIRO VIANA

2-  PROCESSO Nº  8.855/2012
     INTERESSADO -  JOAO DE ARAUJO
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  LUCAS PLENS DE ARAUJO

3-  PROCESSO Nº  4.939/2012
     INTERESSADO -  SOLANGE GALATRO
     ASSUNTO - Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  SOLANGE GALATRO

4-  PROCESSO Nº  19.575/2009
     INTERESSADO -  ROGERIO GODOY DE CAMPOS
     ASSUNTO - Cópia de Certidão
     SOLICITANTE -  ROGERIO GODOY DE CAMPOS

5-  PROCESSO Nº  1.747/2012
     INTERESSADO -   INUBIA DE SOUZA NEVES
     ASSUNTO - Cópia de Fls. do Processo
     SOLICITANTE -  PEDRO ANTONIO DE MACEDO

6-  PROCESSO Nº  12.438/2006
     INTERESSADO -  VALDECIR APARECIDO DIAS
     ASSUNTO - Cópia  de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  FATIMA CIPOLA

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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As portarias nº 18.847/DDP, 18.848/DDP, 18.849/DDP, 18.850/DDP
e 18.851/DDP de 08 de abril de 2013, foram afixadas no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 08/04/
2013 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.204/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/
2006, CAMILA ALVES DA SILVA, para o Emprego Público de
Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 12
de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

Esta Portaria está sendo republicada por ter saído anteriormente
com incorreções.

PORTARIA Nº 67.304/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/
2006, SHIRLENE RAMOS DE OLIVEIRA, para o Emprego Público
de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

Esta Portaria está sendo republicada por ter saído anteriormente
com incorreções.

PORTARIA Nº 67.305/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as
Leis Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/
2006, DIANA GOMES, para o Emprego Público de Agente
Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

Esta Portaria está sendo republicada por ter saído anteriormente
com incorreções.

PORTARIA Nº 67.345/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, em cumprimento de ordem judicial, resolve
desligar de seu cargo a funcionária NADIA KAZAN (matrículas
11212-7 e 17016-0), Médico, da Secretaria da Saúde, com data de
concessão retroativa a 09 de junho de 2003, tornando sem efeitos a
Portaria nº 66.271/DICAF de 27 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 04 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.352/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 10
de abril de 2013, os efeitos da Portaria nº 61.287/DICAF, de 26 de
agosto de 2010, que nomeou CLARICE ORTIZ MARTINS para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Gestão de
Contratos, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.353/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ALINE
CORREIA FERRAZ para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Gestão de Contratos, da Secretaria da Administração,
a partir de 11 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.354/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ELAINE
CRISTINA NOCHELLI BRAZ para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Apoio à Criança e ao Adolescente, da Secretaria
da Cidadania, a partir de 10 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.355/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
GISELI BUENO DE ARANTES, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde,
o seu nome de solteira GISELI BUENO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.356/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
JOICE FERREIRA DOS SANTOS KAWABATA, Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada JOICE
FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.357/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ADRIANA ROBERTA ZOCCA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada  ADRIANA ROBERTA ZOCCA
SOARES.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.358/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ALINE CORREA DOS SANTOS, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada   ALINE CORREA
DOS SANTOS ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.359/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ROSANGELA GONGORA MOLINA DE OLIVEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu nome
de solteira   ROSANGELA GONGORA MOLINA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.360/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
VIVIANE ALVES RAMOS (matrículas 26625-6 e 41693-8), Professor
de Educação Básica I,  da Secretaria da Educação, o nome VIVIANE
ALVES MATIELI RAMOS.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.361/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
SILVANA SILVA RAMOS CARVALHO do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.362/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MARIA
CLAUDIA FAUSTINO do cargo de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 08 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.363/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
DEBORAH PRISCILLA PAVANI do cargo de Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 08 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.364/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
RODRIGO LUIS GOLDSCHMIDT do cargo de Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 03 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.365/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, JANE
MOREIRA PAQUES CARREIRA do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.366/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
CAMILA FERNANDA DE PAULA do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.367/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
FERNANDA DA SILVA JOÃO do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.368/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ISABELLA CHIPOLETTI BAGGIO do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.369/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ANA
CRISTINA MAXIMO PELIKY (matrícula 43834-6) do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de
abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.370/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, SALETE
FERREIRA (matrícula 26408-3) do cargo de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.371/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
EDVALDO SANTOS DOS REIS do cargo de Agente Social, da
Secretaria da Cidadania, a partir de 05 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.372/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
SILVANA OLIVEIRA LEITE do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Administração, a partir de 08 de
abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.373/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta prefeitura, de
SIMONE FAVIERES NUNES, Agente de Vigilância Sanitária I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 17 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.374/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta prefeitura, de
DELMO SAKABE (matrícula 49665-6), Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 08 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.375/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta prefeitura, de
MARIANA SILVA GARCIA, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 09 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.376/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta prefeitura, de
THAIS SOARES DA SILVA FIGUEIREDO, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 08 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.377/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta prefeitura, de
VANDERLEI CARLOS DE OLIVEIRA, Ajudante Geral, da
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 15 de abril
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.378/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta prefeitura, de
FRANCISCO RAMON SANCHES, Motorista, da Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, a partir de 17 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.379/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar MAGALI SPEZZOTTO SOUZA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, para exercer, em substituição, o
cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
abril de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Daniela Harder
Oliveira Tersi, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013,
podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos do
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disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.380/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar APARECIDA ALVES DE MORAES NOTARI,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em
substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de abril de 2013, enquanto perdurar o afastamento de
Elaine Cristina Marcelino dos Santos, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer momento,
nos termos do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.381/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar GLAUCIA AMENDOLA FULLMANN
DAVANSO, Vice Diretor, Nível I, para exercer, em substituição, o
cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a no período
de 01 até 30 de abril de 2013, durante o afastamento de Aparecida
de Fatima Juracy Pereira, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/
2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.382/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar MARIA INES HINGST FERNANDES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, para exercer, em
substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de abril de 2013, enquanto perdurar o afastamento de
Glaucia Amendola Fullmann Davanso, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.383/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar JANAINA ROBERTA PETRONILHA DOS
SANTOS, Professor de Educação Básica I, Nível I, para exercer,
em substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de abril de 2013, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.384/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar CLAUDIA MARIA ANDREOLI, Professor
de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição, o
cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de abril de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Daniela
Santos Augusto Stievano, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/
2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.385/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar VANESSA APARECIDA BAPTISTA PINTO
THAME, Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer,
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da
Educação, no período de 01 até 30 de abril de 2013, durante o
afastamento de Pedro Gomes Lima, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer momento,
nos termos do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.386/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar MARIA SELMA DE CAMPOS MARIZ, Vice

Diretor, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de
Escola, da Secretaria da Educação, no período de 01 até 30 de abril
de 2013, durante o afastamento de Amanda Regina Martins Dias, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 12,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.387/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir
de 01 de abril de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.462/DAP, de 17 de
fevereiro de 2009, que nomeou TATIANA OKAZAKI para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.388/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir
de 01 de abril de 2013, os efeitos da Portaria nº 65.591/DICAF, de 22
de agosto de 2012, que nomeou MARIA CRISTINA GOMES DE
FREITAS para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.389/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir
de 01 de abril de 2013, os efeitos da Portaria nº 67.108/DICAF, de 14
de março de 2013, que nomeou MARIA JOSE DE SOUZA (matrícula
12521-0) para exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de Área
de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.420/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
DELMO SAKABE, para função temporária de Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 08 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.421/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
ROSEMEYRE ROSA MARUM, para função temporária de Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.422/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JOSÉ MURILO
MARTIN NANO para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da
Área de Controle Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a
partir de 11 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 11 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67400 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, FERNANDA SILVA DE ARAUJO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67401 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, CECILIA CATTANI para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67402 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, SONIA APARECIDA DE QUEIROZ MILIANI
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 11 de Abril de 2013 até 20 de
Dezembro de 2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67403 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, YONE GERVASIO DOS SANTOS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de PAULA ANDREA VIAL SILVA,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67404 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, LEANDRA APARECIDA CANUTO DOS REIS
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 11 de Abril de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de GRAZIELE DO CARMO DINIZ
MOREIRA, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67405 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, BRUNA FERNANDES DE OLIVEIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 11 de Abril de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de SANDRA RODRIGUES DA
SILVA, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67406 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ADRIANA GAUDIO ROSA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de DEBORA REGINA SOARES, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67407 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ELIANE VICENTE DOS SANTOS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA

DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 10 de Abril de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ISABEL FREIRE FERNANDES,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67408 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ANDREIA PAULA DE OLIVEIRA MAIA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 10 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de LUZIA
APARECIDA RODRIGUES SILVA, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67409 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MARIA EUNICE FOLTRAN CORRÊA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 09 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de GIANE CRISTINA
FURLAN, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67410 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, CLAUDIA MARIA DOMINGUES PAIVA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 08 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MAURICIO JOSE
BARISSON, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67411 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ADI VILMA LAUREANO PAZELO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 08 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARINA DE
ALMEIDA KAGIYAMA GIMENEZ, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67412 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, VANIA MARIA CASARES DUTRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 08 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de LILIAN CRISTINA
DE FREITAS CAVALCANTE, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67413 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, JOARA FERNANDA ROMEIRO ANTONELLI



PÁGINA 38 MUNICÍPIO DE SOROCABA 12 DE ABRIL DE 2013
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I.
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90
(noventa) dias como experiência a partir de 08 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARIA ELIANE
MUNHOZ, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67414 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, NADIA CAROLINA BARROS SILVESTRE
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I.
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90
(noventa) dias como experiência a partir de 09 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ADELI SOFIA
OTAVIO, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67415 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, CLAUDETE CASSOLA GORY KOGA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 08 de Abril de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de GIOVANA CAMILA GARCIA
CORREA, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67416 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ELIANE GUEDES DA SILVA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 08 de Abril de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de MARIA DOS ANJOS MARQUES IGREJA

CLAUDIO/265659, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67417 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, FERNANDA SCHLIC GARCIA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67418 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, FABIOLA BERNARDI DE ARRUDA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 08 de Abril de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PEDRO LUIS RODRIGUES,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67419 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ANA CAROLINE MOREIRA BRIDES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 08 de Abril de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de FLAVIA DE CASTRO
CAMARGO, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecerem no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 16 de abril de 2013
Horário: às 09h00min

002  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APARECIDINHA
CLASSIF. NOME RG
33 ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA 455470480

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VITÓRIA RÉGIA
CLASSIF. NOME RG
38 VANDA URTADO PEREIRA DA SILVA 153456012

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).

14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 11 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.852/DDP JOCELI KIYOMI NAKAGAWA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.853/DDP JULIO CESAR DE OLIVEIRA MOTORISTA
18.854/DDP REGINALDO BATISTA DE SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.855/DDP CRISTINA DE AZEVEDO SILVA FAGUNDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.856/DDP HANNA TAVARES DE LIMA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.857/DDP TATIANE ALBANEZI DE SOUZA ENFERMEIRO
18.858/DDP ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.859/DDP MARTA GOMES STANGER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.860/DDP LILIA MARTINS VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.861/DDP GISLAINE PEREIRA FRANCO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.862/DDP LEILA ALVES SAKAGUCHI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.886/DDP BRUNA BOLETTI CAMARGO AGENTE SOCIAL
18.887/DDP HENRIQUE RIBEIRO VILELLA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.888/DDP JOSEFER WILIAN ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.889/DDP MARLENE VIGINOTTI DA SILVA BERTELINE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.890/DDP JOSE SOARES JUNIOR TÉCNICO AMBIENTAL
18.891/DDP VALERIA SALOMONI CARDOSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.892/DDP PATRICIA ANGELICA DOMINGUES MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.893/DDP IARA FERNANDA STANOSKI CARDOSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.894/DDP LAURA CRISTINA PINTO DE CAMARGO CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.895/DDP CATARINE DIAS DE SANTANA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.896/DDP KATIA NOGUEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.897/DDP FABIANO GARCIA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.898/DDP ARIELY MARIANO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.899/DDP THEO FAZZIO E SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.900/DDP KARINE RODRIGUES MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.901/DDP ROSANA MENDES FERREIRA TOSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.902/DDP ELISANGELA APARECIDA VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.903/DDP ELOISA ELENA RANGEL RITTER LENTTINI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.904/DDP VALERIA ALESSANDRA ASSAF DE ARRUDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.905/DDP ANA MARIA CREPALDI DE MENEZES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.906/DDP MATEUS LEVI FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.907/DDP NEIDE FERREIRA BARBOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.908/DDP LUIZ FERNANDO BURMANN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.909/DDP RAQUEL RODRIGUES BOTELHO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.910/DDP ANA PAULA CRUZ ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.911/DDP MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS MELOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.912/DDP SILVANA NUNES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.913/DDP JOSE CARLOS LEANDRO CORREA MOTORISTA
18.914/DDP ANNA CARLA FABRIS ERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.915/DDP DANILO COELHO RIBEIRO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.916/DDP EDA GOMES BORGES VIEIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.917/DDP ALESSANDRO SILVA CAMPOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.918/DDP DENISE BISI XAVIER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.919/DDP LEANDRO ANSELMO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.920/DDP FLAVIA REGINA DA SILVA ARAUJO TODESCO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.921/DDP SIMONE CAMPOS DA ROCHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.922/DDP MERIELLYN DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.923/DDP ANGELICA BOTELHO MENDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.924/DDP NADIA LEITE CAMARGO MARTINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.925/DDP LUCIANA ROCHA MALAQUIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.926/DDP VANESSA SANTOIO GOES DE VITO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.927/DDP CAMILA PAULA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.928/DDP MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.929/DDP KARINE MACIEL DE MORAES GOMES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.930/DDP NOEMY DE SOUZA MORAES SEVERINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.931/DDP ERIKA CALLEJA SEWAYBRICKER AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.932/DDP ANA PAULA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.933/DDP ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS STEVAUX AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.934/DDP GISELE TEIXEIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.935/DDP VALDIRENE RODRIGUES DA SILVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.936/DDP ANDREIA CRISTINA GOMES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.937/DDP TATIANE CRISTINA RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.938/DDP GIANE CELIA ROSA CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.939/DDP ANA CARLA DE SOUZA QUEIROZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.940/DDP INA MANOELA MENDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.941/DDP RENATA BERTOTTI GUEDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.942/DDP ANDRE ALVES FLAVIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.943/DDP GISELE FERNANDA SUNIGA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.944/DDP ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.946/DDP ANA CLAUDIA CLARO DOS SANTOS AGENTE SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3912 DE ABRIL DE 2013
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 11 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.847/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de CLAUDIA CAVALHEIRO DA SILVA,
nomeada pela portaria nº 18.763/DDP, de 26 de março de 2013, para
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.848/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de KARINA PACHECO LOPES, nomeada pela
portaria nº 18.692/DDP, de 19 de março de 2013, para o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.849/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de PRISCILA GOUVEA DE SOUZA NUNES,
nomeada pela portaria nº 18.677/DDP, de 19 de março de 2013, para
o cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.850/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de THAIS CRISTINA DE SOUZA, nomeada
pela portaria nº 18.680/DDP, de 19 de março de 2013, para o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.851/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº 20.458,
artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
MARCIA CRISTINA ALMEIDA, nomeada pela portaria nº 18.645/DDP,
de 18 de março de 2013, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.852/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
JOCELI KIYOMI NAKAGAWA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.853/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia JULIO CESAR DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.854/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
REGINALDO BATISTA DE SOUSA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.855/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
CRISTINA DE AZEVEDO SILVA FAGUNDES, para exercer na
Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.856/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
HANNA TAVARES DE LIMA, para exercer na Secretaria de Gestão
de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.857/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
TATIANE ALBANEZI DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.858/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.859/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARTA GOMES STANGER, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.860/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LILIA MARTINS VIEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.861/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
GISLAINE PEREIRA FRANCO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.862/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LEILA ALVES SAKAGUCHI, para exercer na Secretaria da Saúde,

em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.863/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.634/DDP, de 14 de março de 2013, que nomeou ANDERSON
OLIVEIRA SANTOS, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.864/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.648/DDP, de 18 de março de 2013, que nomeou GISELE DOS
SANTOS SOUZA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.865/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.651/DDP, de 18 de março de 2013, que nomeou MARIA DO
CARMO DE LIMA ABILIO, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.866/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.652/DDP, de 18 de março de 2013, que nomeou SOLANGE
CRISTINA DE SA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.867/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.701/DDP, de 20 de março de 2013, que nomeou FILIPE
BORTOLETTO RIBEIRO TOLEDO, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.868/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.714/DDP, de 20 de março de 2013, que nomeou MARIA DE
FATIMA LOPES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.869/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.723/DDP, de 21 de março de 2013, que nomeou THIAGO
GIANINI TEIXEIRA FERREIRA, para exercer o cargo de
TÉCNICO AMBIENTAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.870/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.641/DDP, de 18 de março de 2013, que nomeou MICHELE
APARECIDA MARTINS DE SOUZA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.643/DDP, de 18 de março de 2013, que nomeou PATRICIA KOH
ADATI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.872/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.681/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou GLAUCIA DE
FATIMA PIRES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.873/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.682/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou CLISSIA SOUZA
RODRIGUES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.874/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.683/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou MARIANE DA
COSTA AOKI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.875/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.685/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou VANESSA DE
LUCA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.876/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.686/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou FABIO CULBERT,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.877/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.687/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou MAYARA DE
CASSIA ANTUNES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.878/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.688/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou JULIANA
MORAES ZAFRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.879/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.689/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou ELDA MARIA
DE SOUZA LIMA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.880/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.690/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou REGINALDO
CESAR BARROS ALVES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.881/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.691/
DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou BRUNO ANTONIO
CALDONAZZO DE SOUZA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.882/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.693/
DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou MARIA APARECIDA
PETRUCCI DE ALMEIDA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.883/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.640/DDP, de 18 de março de 2013, que nomeou HENRIQUE
KAZUO SILVA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.884/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.694/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou WILLIAN ALVES
DOS SANTOS FILHO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.885/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.695/DDP, de 19 de março de 2013, que nomeou EDILSON AKIO
OTSU, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.886/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
BRUNA BOLETTI CAMARGO, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.887/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
HENRIQUE RIBEIRO VILELLA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.888/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JOSEFER WILIAN ROSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.889/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARLENE VIGINOTTI DA SILVA BERTELINE, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.890/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JOSE SOARES JUNIOR, para exercer na Secretaria do Meio
Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO AMBIENTAL,
criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.891/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VALERIA SALOMONI CARDOSO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.892/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PATRICIA ANGELICA DOMINGUES MORAES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.893/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
IARA FERNANDA STANOSKI CARDOSO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.894/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LAURA CRISTINA PINTO DE CAMARGO CARVALHO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.895/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CATARINE DIAS DE SANTANA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.896/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KATIA NOGUEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.897/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FABIANO GARCIA RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.898/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ARIELY MARIANO DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.899/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia THEO FAZZIO E SILVA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.900/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KARINE RODRIGUES MACHADO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.901/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSANA MENDES FERREIRA TOSTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.902/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELISANGELA APARECIDA VIEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.903/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELOISA ELENA RANGEL RITTER LENTTINI, para exercer na
Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.904/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
VALERIA ALESSANDRA ASSAF DE ARRUDA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.905/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ANA MARIA CREPALDI DE MENEZES, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.906/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
MATEUS LEVI FERREIRA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.907/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
NEIDE FERREIRA BARBOSA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.908/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LUIZ FERNANDO BURMANN, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.909/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
RAQUEL RODRIGUES BOTELHO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.910/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia

ANA PAULA CRUZ ALVES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.911/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS MELOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.912/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
SILVANA NUNES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.913/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia JOSE CARLOS
LEANDRO CORREA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.914/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ANNA CARLA FABRIS ERNANDES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.915/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DANILO COELHO RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 3.938 de 24 de junho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.916/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
EDA GOMES BORGES VIEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.917/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ALESSANDRO SILVA CAMPOS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.918/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DENISE BISI XAVIER, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.919/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LEANDRO ANSELMO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.920/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
FLAVIA REGINA DA SILVA ARAUJO TODESCO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.921/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
SIMONE CAMPOS DA ROCHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.922/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MERIELLYN DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.923/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANGELICA BOTELHO MENDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.924/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
NADIA LEITE CAMARGO MARTINS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.925/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LUCIANA ROCHA MALAQUIAS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com

vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.926/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia VANESSA SANTOIO GOES DE VITO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.927/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia CAMILA PAULA DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.928/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.929/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia KARINE MACIEL DE MORAES GOMES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.930/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia NOEMY DE SOUZA MORAES SEVERINO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.931/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia ERIKA CALLEJA SEWAYBRICKER, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.932/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia ANA PAULA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.933/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS STEVAUX, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.934/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
GISELE TEIXEIRA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.935/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
VALDIRENE RODRIGUES DA SILVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.936/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANDREIA CRISTINA GOMES DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.937/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
TATIANE CRISTINA RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.938/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
GIANE CELIA ROSA CAMARGO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.939/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANA CARLA DE SOUZA QUEIROZ, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.940/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
INA MANOELA MENDES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.941/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
RENATA BERTOTTI GUEDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.942/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANDRE ALVES FLAVIO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.943/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
GISELE FERNANDA SUNIGA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.944/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.945/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.759/DDP, de 26 de março de 2013, que nomeou MARCEL DE
ALMEIDA SILVA, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.946/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANA CLAUDIA CLARO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N°153/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia PAULO SÉRGIO
DE OLIVEIRA DUARTE, para exercer no Setor de Manutenção de
Água, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°154/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia MARTA
IVANOV, para exercer no Setor de Manutenção de Água, o cargo de
provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24
de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°182/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia IGOR MARCELO
DA SILVA, para exercer no Setor de Manutenção de Água, o cargo
de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°183/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ANDRÉ
CARNEVALI DA MATA, para exercer no Setor de Manutenção de
Água, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°184/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ALAN SOUTA
DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Manutenção de Água, o
cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°185/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia OSMAR
OLIVEIRA MENDES, para exercer no Setor de Manutenção de Água,
o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°186/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ISRAEL
CARRIEL DE LIMA, para exercer no Setor de Manutenção de
Água, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela
Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001;
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°187/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia JOEL
TEIXEIRA DA COSTA, para exercer no Setor de Rede e Ligação
de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°188/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia CELSO
LUIS NOGUEIRA DA SILVA, para exercer no Setor de Rede e
Ligação de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°189/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia JONAS
EDILSON RIBEIRO, para exercer no Setor de Rede e Ligação de
Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°190/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ÉFRAIM
DA SILVA CARDOSO, para exercer no Setor de Rede e Ligação de
Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
  Diretor Geral

PORTARIA N° 191/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia APARECIDO
DOS SANTOS, para exercer no Setor de Rede e Ligação de Esgoto,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral
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PORTARIA N° 192/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia OSÁRIO
FRANCO DE QUEIROZ, para exercer no Setor de Rede e Ligação
de Esgoto, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril
de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

  Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 193/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia CLAUDIO
ADÃO LOPES, para exercer no Setor de Rede e Ligação de Esgoto,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 194/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia WILSON
LUIZ DA SILVA, para exercer no Setor de Rede e Ligação de
Esgoto, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 195/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ALEXANDRE
PEREIRA DE MENEZES, para exercer no Setor de Manutenção de
Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 196/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia SALVADOR
CORRALES, para exercer no Setor de Manutenção de Água, em
caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 197/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia VANDERLEI
DO CARMO SILVA, para exercer no Setor de Manutenção de Água,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 198/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/
2012, nomeia INGO PISKE, para exercer no Setor de Manutenção
de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 199/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
ROBERTO DOMINGUES MACEDO, para exercer no Setor de
Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 200/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
ANDRÉ LUIZ PEREIRA MACHADO, para exercer no Setor de
Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 201/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
ANTÔNIO GOMES DE ALMEIDA, para exercer no Setor de
Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 202/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
CLEBERSON TADEU DE QUEIROZ, para exercer no Setor de
Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 203/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
SIDNEY DO CARMO DA SILVA, para exercer no Setor de
Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 204/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
ANTÔNIO CARLOS DOMINGUES, para exercer no Setor de
Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 205/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
VALDIR LUIZ DOS SANTOS, para exercer no Setor de Manutenção
de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N°208/2013
  (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º

 CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME        CARGO
153/2013 PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA DUARTE AJUDANTE DE SERVIÇOS
154/2013 MARTA IVANOV AJUDANTE DE SERVIÇOS
182/2013 IGOR MARCELO DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
183/2013 ANDRÉ CARNEVALI DA MATA AJUDANTE DE SERVIÇOS
184/2013 ALAN SOUTA DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
185/2013 OSMAR OLIVEIRA MENDES AJUDANTE DE SERVIÇOS
186/2013 ISRAEL CARRIEL DE LIMA AJUDANTE DE SERVIÇOS
187/2013 JOEL TEIXEIRA DA COSTA AJUDANTE DE SERVIÇOS
188/2013 CELSO LUIS NOGUEIRADA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
189/2013 JONAS EDILSON RIBEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
190/2013 ÉFRAIM DA SILVA CARDOSO AJUDANTE DE SERVIÇOS
191/2013 APARECIDO DOS SANTOS ENCANADOR
192/2013 OSÁRIO FRANCO DE QUEIROZ ENCANADOR
193/2013 CLAUDIO ADÃO LOPES ENCANADOR
194/2013 WILSON LUIZ DA SILVA ENCANADOR
195/2013 ALEXANDRE PEREIRA DE MENEZES ENCANADOR
196/2013 SALVADOR CORRALES ENCANADOR
197/2013 VANDERLEI DO CARMO DA SILVA ENCANADOR
198/2013 INGO PISKE ENCANADOR
199/2013 ROBERTO DOMINGUES MACEDO ENCANADOR
200/2013 ANDRÉ LUIZ PEREIRA MACHADO ENCANADOR
201/2013 ANTÔNIO GOMES DE ALMEIDA ENCANADOR
202/2013 CLEBERSON TADEU DE QUEIROZ ENCANADOR
203/2013 SIDNEY DO CARMO DA SILVA ENCANADOR
204/2013 ANTÔNIO CARLOS DOMINGUES ENCANADOR
205/2013 VALDIR LUIZ DOS SANTOS ENCANADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 11 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

9.895, de 28 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Carlos Alberto Oriani Duro
do cargo de Técnico de Tratamento, lotado no Setor de Controle
Operacional de ETE's.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 10 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. DIMAS FERREIRA
MOTA, Of. Obras e Manutenção, Grupo OP 12 - referência 08,  tem
direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Março/2002 e
Adicional de Tempo de Serviço de 30% (trinta por cento) adquiridos
em Março/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 25 de março de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de

Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ DOS REIS
E CUNHA JÚNIOR, Engenheiro de Saneamento I, Grupo TS 10 -
referência 09,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos
em Maio/1999 e  Adicional de Tempo de Serviço de 33% (trinta e
três por cento) adquiridos em Maio/2012, conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 04 de abril de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra.
NEUSA DA SILVA MASCHIETTO, Ajudante Geral, Grupo OP 07
- referência 07,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos
em Agosto/2005 e  Adicional de Tempo de Serviço de 27% (vinte e
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sete por cento) adquiridos em Novembro/2012, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 25 de março de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi deferida a solicitação
de cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser retiradas no
Setor de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira da
Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às 16h00, de
2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período,
os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSO Nº 6889/2012 - INTERESSADO: Davidson Leandro
Peres da Costa
ASSUNTO: Irregularidade em Hidrômetro
ENDEREÇO: Rua Rodrigues do Prado, nº 294
Vila Paraiso

Luciane Rosa Ferreira Corrales
 CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da
solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO:
Nº 334/2013
INTERESSADO: Nelzi Ramos dos Santos Leme
ASSUNTO: Ressarcimento de Danos
ENDEREÇO: Rua Visconde do Rio Branco, 927
Vila Jardim

Luciane Rosa Ferreira Corrales
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos  que de acordo com os artigos 133 e 143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. PAULO ROBERTO
CORRÊA, Oficial de Obras e Manutenção, Grupo OP 12 - referência
09, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Dezembro/
1999 e aos benefícios de Adicional de Tempo de Serviço de 33%
(trinta e três por cento) adquiridos em Dezembro/2012, conforme
consta dos registros funcionais do servidor arquivados no
Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 04 de abril de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

Homologação Pregão Presencial nº 01/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Presencial nº 01/2013 - Processo Administrativo nº 172/2013,
destinado à contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de leitura de hidrômetros, emissão simultânea
e repasse imediato de contas de consumo de água no Serviço Autônomo
de Água e Esgoto do Município de Sorocaba. Sorocaba, 10 de abril de
2013. Jovelina Rodrigues Bueno - Pregoeira.

Homologação Pregão Presencial nº 02/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Presencial nº 02/2013 - Processo Administrativo nº 104/2013,
destinado à contratação de empresa especializada para prestação de
serviços contínuos através de motoboy. Sorocaba, 10 de abril de 2013.
Luzia Ferrari Rodrigues Corrêa - Pregoeira.

Homologação Pregão Presencial nº 04/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Presencial nº 04/2013 - Processo Administrativo nº 598/2013,
destinado à aquisição de pedra britada de rocha nº 1. Sorocaba, 10 de
abril de 2013. Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira.

Homologação Pregão Presencial nº 05/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Presencial nº 05/2013 - Processo Administrativo nº 569/2013,
destinado à contratação de empresa especializada para o fornecimento
e instalação de película de proteção solar de alto desempenho em
100% metalizada, em janelas e portas de vidro do refeitório do Centro
Operacional do SAAE, neste município. Sorocaba, 10 de abril de
2013. Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira.

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. SILAS BARBOSA,
Motorista, Grupo OP 11 - referência 07, tem direito aos benefícios de
Sexta Parte adquiridos em Outubro/2007 e Adicional de Tempo de
Serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Outubro/2012,
conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no
Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 08 de abril de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Convênio

Processo nº 827/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Alice Cardoso Lourenço Sorocaba- ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 01 de abril de 2013.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 006/13

Processo CPL nº: 1964/2012
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 006/13 - Permissão
Onerosa de Uso de Área para Instalação e Exploração Comercial
do Módulo tipo 1, localizado no Largo do Rosário.
Retificação: Fica retificado em sua Cláusula Segunda - Do Prazo,
em seus itens 2.2, 2.4 e 2.5
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Permissionário: EDER WILSON DOS SANTOS
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 05 de abril de 2013.
Sorocaba, 10 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 007/13

Processo CPL nº: 1964/2012
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 007/13 - Permissão
Onerosa de Uso de Área para Instalação e Exploração Comercial
do Módulo tipo 2, localizado na Av. Dom Aguirre, região da Ponte
Fernando de Luca (Pinga- Pinga).
Retificação: Fica retificado em sua Cláusula Segunda - Do Prazo,
em seus itens 2.2, 2.4 e 2.5

Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Permissionário: EDER WILSON DOS SANTOS
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 05 de abril de 2013.
Sorocaba, 10 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CADASTRO
DE EMPRESAS PARCEIRAS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, pelo presente Edital de Chamamento, informa a todos os
interessados que se encontra aberto o Cadastro de Empresas Parceiras,
para o apoio e patrocínio de eventos relacionados ao trânsito e ao
transporte a serem realizados durante o exercício de 2013.
As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto à URBES,
na Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama, entre as 8h00 e
17h00, mediante a apresentação de cópias simples dos seguintes
documentos:
"Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado (conforme o caso);
"Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
"Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal da sua sede.
Juntamente com a documentação, a interessada deverá apresentar:
"Proposta de parceira, sem qualquer custo à URBES, especificando
a modalidade de patrocínio e/ou apoio que poderá ofertar (bus-door,
folhetos, convites, cartazes, banners, camisetas, alimentação, coffee
break, decorações, bexigas personalizadas, tendas, filmagens, entre
outros).
A viabilidade será avaliada pela comissão técnica responsável pela
organização de cada evento a ser realizado, e cujos produtos ou serviços
sejam pertinentes a trânsito e/ou transporte.
O presente cadastro terá validade até 31 de dezembro de 2013, tempo
em que cada empresa interessada será inscrita dentro da área em que
desejar formalizar sua parceria, assim como nos itens em que pretende
patrocinar e/ou apoiar, sendo informada, durante todo esse período,
a respeito dos eventos que serão realizados.
Informações poderão ser obtidas com o Eng.º José Carlos de Almeida,
através do telefone (15) 3331-5004, ou pessoalmente, na Rua Pedro

de Oliveira Neto, 98 Jd. Panorama, Sorocaba/SP.
Para conhecimento dos interessados, expede-se o presente Edital,
que será fixado no átrio da sede da URBES, e cujo extrato será publicado
na imprensa local.
Sorocaba, 08 de abril 2013.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, informa
com referência a CPL nº 0202/13 - Tomada de preços nº 001/13,
destinada à Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais
de Sinalização Viária em Aço Galvanizado, que analisando os
documentos apresentados pelas licitantes resolve INABILITAR: Inova
Sinalização Ind. e Com. Ltda.; Thiplan Comercial Ltda.; Rodoeste
Sinalização e Serviços Viários Ltda. ME e Sinasc - Sinalização e
Construção de Rodovias. Ficam abertos os prazos de 8 (oito) dias úteis,
considerando que todas empresas foram inabilitadas, nos termos do
artigo 48, § 3º, da Lei nº 8666/93, para a apresentação da documentação
escoimadas dos defeitos apontados em ata de julgamento de
habilitação, e de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de eventuais
recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da mesma Lei.
Sorocaba, 11 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo - Edital 02/2010
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min. do primeiro dia útil após esta publicação, considerando que o mesmo não foi localizado em seu endereço de
inscrição.

102 - Auxiliar Operacional I
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
387º Lucas Sanches Kadiama RG nº: 48.665.903-3
393º Karolleyne Maria V. da Costa Pereira RG nº: 2002001317363
399º Leandro Araújo Alves RG nº: 36.267.680-X

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.
Sorocaba, 12 de Abril de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato do Contrato nº 022/13

Processo nº: 408/2013
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Lavagem, Aspiração e Polimento de Veículos da URBES a serem
prestados nas dependências da CONTRATADA.
Prazo: 05/04/13 á 04/07/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: GENÉSIO DE JESUS MARCHI & CIA LTDA - ME
Valor: R$ 12.000,00(doze mil reais).
Assinatura: 05 de abril de 2013.
Sorocaba, 10 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 079/12

Processo CPL nº: 1601/2012

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 079/12 - Permissão Onerosa de uso de área para Instalação e Exploração Comercial do Módulo
tipo nº 01, localizado na região Praça Carlos de Campos.
Retificação: Fica retificado em sua Cláusula Segunda - Do Prazo, em seus itens 2.3, 2.4 e 2.5
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Rafaela Alves Granado
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 27 de março de 2013.

Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 826/2013

Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Vania Capito.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 01 de abril de 2013.

Sorocaba, 08 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 078/12

Processo CPL nº: 1601/2012

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 078/12 - Permissão Onerosa de uso de área para Instalação e Exploração Comercial do Módulo
localizado na Avenida São Paulo, junto a Ponte Maurício Delosso, lado oposto - acesso Nogueira Padilha
Retificação: Fica retificado em sua Cláusula Segunda - Do Prazo, em seus itens 2.3, 2.4 e 2.5
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Zenilda Alves Pereira Granado
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 27 de março de 2013.

Sorocaba, 10 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO PORTARIA N.º 118/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Senhora TAIS CRISTINA RODRIGUES, portadora
do R.G. n.º 43.806.972-9 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o
cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Gervino
Cláudio Gonçalves.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de abril de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 119/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 08 de abril de 2013, o Senhor WALTER
LUIZ BUENO DE MOURA do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar da Presidência para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 023/2012 de 12 de janeiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de abril de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 120/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EDIR JOSÉ ALVES JÚNIOR, portador do RG n.º
22.209.024-8 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de abril de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 121/2013
 (Dispõe sobre a designação para a Comissão

Permanente de Licitação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, e
de acordo com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo
51, § 4º,

RESOLVE:
Art. l.º -  Designar para comporem a Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Sorocaba, a partir de 29 de abril
de 2013, os funcionários:

MARLI SIQUEIRA PEREZ- Presidente
JULIANA BUENO DE TOLEDO CASARE- Membro
KATIA NAMIE TANIKAWA - Membro
OSSAMU KOYAMA  - Suplente
ANDRÉA REGINA DA SILVA JOÃO - Suplente
 LUIS FERNANDO MARTINS GRÖHS- Suplente

Art. 2.º - Os suplentes serão automaticamente considerados membros
em caso de exoneração ou afastamento de um dos membros ou
Presidente acima relacionados.
 Art. 3.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba,  10 de abril de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2013

Contrato: 15/2013
Modalidade: Pregão n. º 03/2013
Contratada: Cabrera Auto Posto Ltda
Objeto: Fornecimento de combustível para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 05/04/2013
Homologação:02/04/2013
Valor: R$ 126.960,00

Contrato: 12/2013
Modalidade: Inexigibilidade n. º 02/2013
Contratada: Diário de Sorocaba Jornal e Editora Ltda ME.
Objeto: Fornecimento de jornal para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 07/04/2013
Valor: R$ 8.000,00

Contrato: 13/2013
Modalidade: Inexigibilidade n. º 03/2013
Contratada: Fundação Ubaldino do Amaral (Cruzeiro do Sul).
Objeto: Fornecimento de jornal para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 07/04/2013
Valor: R$12.324,00



PÁGINA 46 MUNICÍPIO DE SOROCABA 12 DE ABRIL DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4712 DE ABRIL DE 2013



PÁGINA 48 MUNICÍPIO DE SOROCABA 12 DE ABRIL DE 2013


